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Prefeitura Municipal de Alto Garças
Extrato De Contrato Nº 97/2010

Contratado : C.A. de Resende Silva & Cia Ltda
CNPJ: 10.970.804/0001-95
Objeto: Aquisição de Material de Construção destinado a construção de
sarjetas, meio fio e drenagem das águas pluviais dos conjuntos
habitacionais Mangueira I e Mangueira II e aquisição de material betuminoso
para Pavimentação Asfáltica, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
de Alto Garças-MT.
valor: R$ 44.701,00 (quarenta e quatro mil setecentos e um reais)
vigência: 01/10 a 31/12/2010

Prefeitura Municipal De Alto Garças - MT
Extrato De Contrato Nº 98/2010
Contratado : Centro Oeste Asfaltos Ltda.
CNPJ: 01.593.821/0001-41
Objeto: Aquisição de Material de Construção destinado a construção de
sarjetas, meio fio e drenagem das águas pluviais dos conjuntos
habitacionais Mangueira I e Mangueira II e aquisição de material betuminoso
para Pavimentação Asfáltica, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
de Alto Garças-MT.
valor: R$ 104.280,00 (Cento e quatro reais e duzentos e oitenta Centavos)
vigência: 01/10 a 31/12/2010

Prefeitura Municipal De Alto Garças - MT
Extrato De Contrato Nº 99/2010
Contratado : Follman & Tiyoda LTDA EPP.
CNPJ: 09.421.361/0001-86
Objeto: Aquisição de Material de Construção destinado a construção de
sarjetas, meio fio e drenagem das águas pluviais dos conjuntos
habitacionais Mangueira I e Mangueira II e aquisição de material betuminoso
para Pavimentação Asfáltica, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
de Alto Garças-MT.
valor: R$ 60.500,00 (Sessenta mil e quinhentos reais)

vigência: 01/10 a 31/12/2010

Prefeitura Municipal De Alto Garças - MT
Extrato Do 3º Aditivo do contrato de  Nº 94/2009
Contratada : DISBRAL DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO S/A
CNPJ nº 26.917.005/0001-77
Objeto: 3 °aditivo de prorrogação de prazo para a aquisição de material de
construção para a conclusão das obras de pavimentação asfálticas e
meio-fio e sarjetas do bairro Brasilândia.
Valor: R$ 97.455,00 (noventa e sete mil  quatrocentos e ciquenta e cinco
reais)
Vigência: 27/09 a 30/12/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2010
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2010

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2010
Tipo: Menor Preço por Item
Regime de execução: Empreitada por preço Global
Interessada: Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT
Autora: Comissão Permanente de Licitação

1. LICITAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso com
sede na Rua Dom Aquino, nº 346, Centro, Alto Garças- MT - por intermédio
de seu pregoeiro, designado  pela  Portaria  nº.  033/2010  de  22  de
março  de  2010,  torna  público  para conhecimento dos interessados que,
conforme a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais legislação
complementar, vigente e pertinente à matéria, fará realizar licitação na
modalidade de Pregão Presencial, visando à aquisição de micro trator com
carreta, bomba de abastecimento e tanque para transporte de diesel.

Data: 04/11/2010.

Local: Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de Alto
Garças - MT, situada na Rua Dom Aquino, nº 346, CEP 78770-000, Centro,
Alto Garças - MT.

Horário: às 14:00 horas (horário de Mato Grosso).

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a aquisição de AQUISIÇÃO DE UM
MICROTRATOR Á DIESEL DE 14,5 CV, PARTIDA ELÉTRICA, COM PENUS,
MOTOR HORIZONTAL DE 4 TEMPOS, UMA ENCHADA ROTATIVA PARA
MICROTRATOR, LARGURA DE 90 CM E UMA ROÇADEIRA APARADORA DE
GRAMA PARA MICROTRATOR, LARGURA DE 90 CM, constantes no Anexo
I.

2. CONDIÇÕES

2.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM.
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2.2 A proposta para a presente licitação deverá ter validade mínima
de 60 (sessenta) dias.

2.3 A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após emissão do
pedido  de fornecimento (requisição).

2.4 O pagamento será realizado de em até 15 (quinze) após a
realização da entrega do produto.

2.5 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas
contidas no presente edital.

3. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE:

3.1 Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2 Empresas  que  tenham  sido declaradas  inidôneas  para  licitar
ou contratar  com  a

Administração Pública;

3.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do
Estado.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto
ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento
que o credencie a participar deste procedimento   licitatório,   conforme
modelo   ANEXO   III   ou   instrumento   público   de procuração ou
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por
sua  representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social
ou Estatuto da empresa  que está representando e identificar-se exibindo
a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 Sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato
Social, no qual estejam expressos seus   poderes  para  exercer  direitos,
e  assumir  obrigações  em  decorrência  de  tal investidura,  e  identificar-
se  exibindo  a  carteira  de  identidade  ou  outro  documento equivalente.

5. PROPOSTA - ENVELOPE N° 01

Deverá ser elaborada contendo os seguintes dados:

5.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: em papel timbrado da empresa
contendo razão social completa, datilografada ou por impressão em sistema
eletrônico de processamento de dados,  datada,  assinada  e  identificada
(nome  e  cargo),  no  término  da  mesma,  sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, em 01 (uma) via.

5.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da sua abertura.

5.3 PRAZO DE ENTREGA: deverá constar o prazo de entrega de 30
(trinta) dias após emissão do pedido de fornecimento (requisição).

5.4 VALOR: Deverá conter valor unitário e total do item, além do valor
total da proposta, conforme ANEXO II, e deverão ser cotados em reais,
inclusos impostos, taxas, frete, seguro e descontos.

5.5 ESPECIFICAÇÕES: deverá conter planilha anexa, contendo as
especificações do(s)

item(ns) licitado(s), conforme as condições especificas constantes
no ANEXO I.

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a
proposta de preços e os  documentos que a instruírem, será pública,
dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e
horário, já determinados.

6.2  No  local  e  hora  marcados,  antes  do  início  da  sessão,  os
interessados  deverão comprovar, por meio de instrumento próprio,

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, conforme ITEM 4
deste edital.

6.3 Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão
admitidos  novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos
envelopes.

6.4 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO IV e entregarão os
envelopes contendo a proposta e documentação.

6.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços,
sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

6.6  Serão  abertos  os  envelopes  contendo  a  documentação
somente  da  empresa vencedora.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e classificará o autor  da  proposta de menor  preço
e aqueles que  tenham apresentado propostas em valores superiores em
até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não
havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o
máximo de 03 (três) quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2 Aos proponentes classificados conforme SUBITEM 7.1, será
dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e
sucessivos, de valores distintos decrescentes.

7.3  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-
se  o  proponente desistente às penalidades constantes no ITEM 18 deste
Edital.

7.4  Após  este  ato,  será  encerrada  a  etapa  competitiva  e
ordenadas  às  ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO
POR ITEM.

7.5 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e
seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

7.6 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das
condições habilitatória pelo licitante que a tiver formulado.

7.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será
declarado proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital
e seus anexos, pelo pregoeiro.

7.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às
exigências editalícias, o  pregoeiro  examinará  as  ofertas  subseqüentes,
na  ordem  de  classificação,  até  a apuração  de  uma  proposta  que
atenda  a  todas  as  exigências,  sendo  o  respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado os itens definidos no objeto deste
Edital e seus anexos.

7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão
registradas as ocorrências relevantes  e  que,  ao  final,  deverá
obrigatoriamente  ser  assinada  pelo  Pregoeiro  e licitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio,
sendo-Ihes facultado este direito.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de
requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será
desclassificada, conforme ITEM 20.

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02
8.1 Os documentos para fins de habilitação, a ser incluída no envelope,

pelas licitantes, são constituídos de:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão de
Quitação de Tributos e

Contribuições Federais.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Quanto

a Dívida Ativa da
União.
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c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.

e) Prova de regularidade junto à Seguridade Social - CND -INSS.
f) Prova de regularidade perante o FGTS.
g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.
h) Declaração  da empresa proponente que atende ao inciso V, do

artigo 27°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, que se refere ao
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição  Federal,  que  diz  o  seguinte:
“PROIBIÇÃO  DO  TRABALHO  NOTURNO, PERIGOSO  OU  INSALUBRE,
AOS  MENORES  DE  18  (DEZOITO)  ANOS  E  DE QUALQUER  TRABALHO
A  MENORES  DE  14  (QUATORZE)  ANOS,  SALVO  NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ”.

i)  Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  a  inexistência  de  fato
superveniente  que possa  impedir  a sua  habilitação  neste  certame,
inclusive  na vigência  contratual  caso venha a ser contratado pela
Prefeitura Municipal de Alto Garças, conforme modelo ANEXO III.

j)  Declaração  da  licitante,  sob  penas  do  Art.  299  do  código
Penal,  de  que  terá  a disponibilidade, caso venha a vencer o certame,
dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições
previstas.

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 Os documentos referentes às negativas de débitos que forem
apresentados, sem que neles  constem seus prazos de validade, serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua
expedição.

9.2 Os documentos necessários à habil itação poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa
oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para
conferência pelo pregoeiro.

9.3 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser
apresentadas, em 02 (dois) envelopes lacrados, de forma e não permitir
sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

PARA PROPOSTA:

ENVELOPE - 01
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2010.
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 01
Licitante:
Endereço:

PARA DOCUMENTACÃO:
ENVELOPE - 02
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2010. DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02

Licitante:
Endereço:

9.4  Se  a  documentação  de  habilitação  não  estiver  completa  e
correta  ou  contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos e,
observado ainda o disposto nos ITENS

21.10 e 21.11 deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente
inabilitado.

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos
da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os serviços de frete e outras despesas serem
fornecidos a esta Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT, sem ônus
adicionais.

9.6 A PROPOSTA APÓS ENTREGUE É IRRETRATÁVEL E
IRRENUNCIÁVEL.

9.7 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora
CONTRATADA deverá fornecer os itens relacionados no ANEXO I no

prazo de cinco dias, desde que seja lhes enviado um pedido (requisição)
via fax ou via e-mail.

9.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem
ao ITEM 8 deste Edital,  deverão  estar  em  nome/razão  social  da
licitante,  o  número  do  CNPJ/MF  e  o endereço respectivo, observado
que:

I) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;

II) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial;

III) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial,
os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em
relação à matriz quanto à filial.

9.10 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade
junto à Seguridade Social – CND  - INSS  e junto  ao FGTS  centralizados
junto  à matriz desde  que junte comprovante da centralização do
recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o
CNPJ da entidade centralizadora.

9.11  Os  itens  constantes  do  ANEXO  I  deverão  ser  fornecidos  de
acordo  com  as especificações solicitadas, sendo que deverá permanecer
o estabelecido na Proposta de Preços,  que  será  readequada  após  a
jornada  de  negociação  estando  a  vencedora obrigada a encaminhar
para o pregoeiro novo orçamento retificado, no prazo de 24 horas.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1  Até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para
recebimento  das  propostas, qualquer  pessoa  poderá  solicitar
esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato convocatório do
Pregão Presencial.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte
e quatro (24) horas.

10.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS:

11.1 Declarado o vencedor, qualquer
Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais
Licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do  término  do  prazo  do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará
a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro
ao vencedor.

11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do pregoeiro,
não terão efeito suspensivo.

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no Setor  de Pregão/Comissão  Permanente  de  Licitação  da
Prefeitura  Municipal  de  Alto Garças - MT, na Sala de Licitações, ou
através do telefone (066) 3585 - 1124.

12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

12.1 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato
injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes
chamados, na ordem de classificação, sujeitando–se o licitante desistente
às penalidades previstas neste edital.

13. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE
E RECUSA DOS ITENS:
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13.1.   O pagamento poderá ser   sustado pela
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, se os itens não forem
fornecidos de acordo com a descrição do ANEXO I, se  for  rejeitada pela
SECRETARIA responsável, ou por inadimplemento  de quaisquer itens e
subitens deste edital.

13.2 Os itens constantes do ANEXO I, objeto do presente edital,
estarão sujeitos a amplo controle  de  qualidade,  realizado  quando  da
entrega  dos  mesmos,  a  critério  desta Administração Pública ou por
terceiros através de delegação.

13.3 A Administração Pública Municipal de Alto Garças, reserva-se o
direito de recusar, no todo  ou em parte, os itens do ANEXO I, se o mesmo
for rejeitado pela SECRETARIA responsável,  obrigando-se  a  empresa
vencedora  a  promover  sua  readequação  ou substituição.

14. PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado conforme a quantidade de itens
entregues, em até quinze dias após a data de realização da entrega.

15.  LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO.

Será realizado  mediante a apresentação  de protocolo  de  recebimento
de  nota  fiscal, emitido pelo Departamento de Compras desta Prefeitura.

16. CONTRATAÇÃO:

16.1 As cláusulas contratuais  serão estabelecidas de acordo com
este instrumento e conforme minuta do contrato (ANEXO VIII), e com as
normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16.2 DO PRAZO - O prazo previsto para vigência do contrato é a
partir da sua assinatura e  término de acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA - DA VIGÊNCIA da referida minuta de contrato.

16.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será
convocado por escrito para no prazo de 03 (três) dias úteis retirar, assinar
e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no
ANEXO VIII, adaptado à proposta vencedora.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da presente contratação correrão à conta do item
orçamentário:

Órgão: 10  Secretaria da Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Unidade: 01  Gabinete do Secretário SATMA
Proj./Ativ. 1.084  Manutenção da Secretaria de Agricultura, Turismo e

Meio Ambiente
Elemento de Despesa (363) 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e

Material Permanente

18. PENALIDADES:

18.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao
fornecedor são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

18.1.1 Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a)  O  atraso  que  exceder  o  prazo  fixado  para  a  entrega  ou
substituição  dos  itens acarretará a multa de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, limitado ao máximo de

10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar o
fornecimento dos itens ou pedir a rescisão do contrato, calculada sobre o
valor total do contrato;

c)  10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   total   do   fornecimento
contratado,   pelo desatendimento das cláusulas contratuais, exceto prazo
de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002,
o licitante e/ou contratado, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, ficará impedido de licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,
Distrito  Federal  ou  Municípios  e  suspenso Cadastro Central de
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de até (cinco) anos,
na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo
declarado que cumpria os requisitos de habilitação;

c)  Apresentação  de  documentação  falsa  para  participação  no
certame,  conforme registrado em ata ou demonstrada em procedimento
administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável
da licitante registrada em ata;

e) Não manutenção da proposta após a adjudicação;

f) Desistência de lance verbal realizado na fase de competição;

g) Comportamento inidôneo durante a realização do certame,
registrado em ata;

h) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a
realização do (certame);

i) Fraude na execução do contrato;

j) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

18.2 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a
Administração considerará motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-
as e podendo deixar de aplica-Ias, se admitidas às justificativas da licitante
ou contratadas nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal
8.666, de 1993.

18.3 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da
licitante/contratada.

18.4 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta em virtude de p e n a l i d a d e
(inadimplência contratual).

19. JULGAMENTO:

19.1 Será inabilitada a empresa cuja documentação não atenda as
exigências editalícia, não  apresente  o  devido  credenciamento  e  inclusive,
se  consideradas  inaptas  e/ou inidôneas.

19.2 Para fins de julgamento  será considerada a proposta que
apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, uma vez atendidas as condições
do edital.

20. DESCLASSIFICAÇÃO:

Será desclassificada do processo licitatório a proposta que:

20.1 Não contiver informações que permitam a perfeita identificação
e qualificação do objeto cotado.

20.2 Contiver  emenda,  rasura,  ou  entrelinha,  de  forma  a  não
permitir  a  sua compreensão.

20.3 Apresentar divergência entre a proposta e o ANEXO I.

20.4 Apresentar o prazo de validade da proposta inferior ao
estabelecido no edital.
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20.5 Não  apresentar  qualquer  das  declarações  e/ou  documentos
comprobatórios exigidos.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do
licitante vencedor, fará parte integrante do Contrato, independentemente
de transcrição.

21.2 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado à Administração Pública Municipal, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato
deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios, conforme dispõe a legislação
vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.7 O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o  primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Alto Garças, Estado de Mato Grosso.

21.10  O   desatendimento   de   exigências   formais   não   essenciais
não   importa   no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as
aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua
proposta, durante a realização da sessão pública Pregão Presencial.

21.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
sem comprometimento  da segurança do futuro contrato.

21.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará em
direito à contratação e fica a critério da licitante adquirir os itens listados.

21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei Federal n°  10.520, de 17/07/2002 com aplicação
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais
legislações subseqüente pertinente à matéria.

21.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta
licitação se encontre em greve,  se  a  licitante  não  possuir  documento
com  prazo  de  validade  vigente,  deverá apresentar  o  documento
vencido,  juntamente  com  a  comprovação  de  que  o  órgão expedidor
se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em
jornais ou  revistas  e/ou  declaração  do  próprio  órgão  expedidor,
apresentando  o  documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o
término da greve.

21.15 A. licitante poderá obter informações e esclarecimentos
necessários ao perfeito conhecimento desta licitação, junto a esta
Prefeitura Municipal de Alto Garças, de segunda a sexta-feira, horário
das 12:00 às 17:30 horas, na Rua Dom Aquino, nº 346, com o pregoeiro/
Comissão Permanente de Licitação, telefone (0xx66) 3471-2450.

Alto Garças - MT, 21 de outubro de 2010.
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O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de homologação da presente licitação.

O pagamento será realizado de acordo com a quantidade entregue de itens,
em até 15 (quinze) após a realização da entrega.

O prazo total para fornecimento dos itens é de 30 (trinta) dias após emissão
do pedido de fornecimento (requisição).

Atenciosamente

Assinatura e carimbo do responsável legal
ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF
ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,
portador(a)  da Cédula  de Identidade n° e CPF n° a participar da
licitação Pregão Presencial n° 034/2010, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Alto Garças- MT na  qualidade  de  representante  legal,  outorgando-lhe  poderes
para  pronunciar-se  em nome da  empresa , bem como formular
lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:

Assinatura do dirigente da empresa

Nome e qualificação do dirigente da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA                                                          EMPRESA)
CNPJ

nº_ _sediada (endereço completo) por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do
art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e no sub-item 6.4 do edital, e para
os fins do Pregão  Presencial  n°  034/2010,  declara  expressamente  que
cumpre  plenamente  os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão
Presencial em epígrafe.

Local e Data

Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:

Cargo ou carimbo:
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENOR

(Razão  Social  da  LICITANTE),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.,  sediada  na
(endereço completo) , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu
no artigo 1°, da Lei n°

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados,
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em
qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos.

(Local e data), de de 2010.

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ n.o  sediada
(endereço completo) , declara, sob as penas da lei, que até a presente  data
inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):  Nome e Numero da Identidade do declarante

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO(S) ITEM(NS)

(NOME DA                                                                               EMPRESA)
CNPJ

nº_ _sediada (endereço completo) por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no Art. 299 do
Código Penal, declara expressamente que terá a disponibilidade, caso venha a
vencer  o certame, do(s) item(ns) licitado(s) para realizar a entrega nos prazos e/
ou condições previstas.

Local e Data

Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:

Cargo ou carimbo:
ANEXO VIII DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2010

MINUTA DO CONTRATO N° ......... /2010

Instrumento particular de contrato que  celebram a Prefeitura Municipal de Alto
Garças e a empresa,  para  aquisição  de  01 (UM) MICROTRATOR Á DISEL DE 14,5
CV, PARTIDA ELÉTRICA, COM PNEUS, MOTOR HORIZONTAL DE 4 TEMPOS,
POTÊNCIA MINIMA 10,50 KW/14,30 OS, REFRIGERAÇÃO Á ÁGUA, FREIO CENTRAL,
EMBREAGEM 02 DISCOS, VELOCIDADE ROTATIVA DE 230/312 RPM, 06 MARCHAS
A FRENTE E 02 PARA TRÁZ, 01 (UMA) ENCHADA ROTATIVA PARA MICROTRATOR,
LARGURA DE 90 CM E 01 (UMA) ROÇADEIRA APARADORA DE GRAMA PARA
MICROTRATOR, LARGURA DE 90 CM.

DAS PARTES

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  Celebram  o  presente  contrato  através  da
Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT, pessoa jurídica, de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob n° ......................, Inscrição Estadual isenta, com sede à
.................................na cidade de  .................................., representada
pelo prefeito municipal, Sr................................................................, doravante

simplesmente denominada CONTRATANTE e
a empresa.........................................................,  inscrita no  CNPJ/MF sob  o n°................
Inscrição Estadual n°............ com sede à

...................... na cidade de , representada neste ato pelo
seu

................., doravante simplesmente denominada CONTRATADA.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga a fornecer para a
CONTRATANTE, os  itens  quantificado(s)  e  especificado(s),  conforme anexo
I  do  edital  de  Pregão Presencial n°  034/2010 e  de  acordo as condições
apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste instrumento.

DA EXECUÇÃO

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  para  a
CONTRATANTE, ................................., objeto do edital de
Pregão Presencial n° 034/2010.

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA  QUARTA  -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer,  no  prazo
máximo de  10 (Dez) dias, os Equipamentos, nas condições constantes do anexo
I do edital de Pregão Presencial n° 034/2010.

DO CONTROLE DE QUALIDADE

CLÁUSULA QUINTA – Os itens, conforme anexo I, objeto do presente
contrato,  estarão  sujeitos  a  amplo  controle  de  qualidade,  a  critério  da
contratante, sendo o mesmo realizado no ato de recebimento, diretamente pela
contratante ou por terceiros através de delegação.

DA RECUSA DOS ITENS

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE - Reserva-se o direito de recusar,
no  todo ou  em  parte, os  itens conforme anexo I,  caso rejeitados pelo controle
de qualidade, obrigando-se a contratada a promover sua substituição ou reparo.

DA GARANTIA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA  dará à contratante total garantia
de validade dos itens ofertados conforme anexo I, pelo prazo de (prazo da
garantia  de  fábrica).  A garantia   compreende  a  reposição  dos  itens, conforme
o caso.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA - o valor deste contrato é de R$ ( ), de acordo com a
proposta de preço.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE pagará à contratada, através de
cheque ou depósito bancário, conforme a quantidade de itens entregue, em até
quinze  dias  após  a  data  de  entrega.  A  rejeição  pelo  controle  de qualidade
elimina qualquer obrigação de  pagamento, enquanto não forem sanadas as
irregularidades apontadas.

DA LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento somente será liberado mediante a
apresentação  de  protocolo  de  recebimento  de  nota  fiscal,  emitido  pelo
Departamento de Compras desta Prefeitura.

DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento poderá ser sustado pela
contratante se os itens não estiverem de acordo com as especificações técnicas,
contidas no anexo I; ou se rejeitada pelo controle de qualidade ou por inadimplemento
de qualquer cláusula deste contrato.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser alterado,
através de termos aditivos, por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte
da contratante e  de acordo com o art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO CLÁUSULA  DÉCIMA
TERCEIRA  -  A  inexecução  total  deste  contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei e regulamento. A rescisão também
poderá ocorrer por ato unilateral da contratante, motivado e previsto em lei,
amigável, por acordo entre as partes, e judicial, nos termos da Lei.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As sanções e penalidades que poderão
ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

1. Penalidades que poderão ser cominadas:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição dos
itens acarretará a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega dos
itens ou pedir a rescisão do contrato de fornecimento, calculado sobre o valor total
ou a parte inadimplente do contrato;

c)10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo
desatendimento das cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante
elou  contratado sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará
impedido de  licitar e contratar com a União, Estados, Distrito  Federal  ou  Municípios
e  suspenso  do   Cadastro  Central  de Fornecedores do Estado de Mato Grosso,
pelo prazo de até 05  (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado
dentro do prazo de validade da, proposta;

b) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização
do certame;

c) Fraude na execução do contrato;

d) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

DOS ENCARGOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada é a única responsável por
quaisquer encargos decorrentes deste contrato, bem como por prejuízos ou danos
causados à contratante ou a terceiros.

DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato vincula-se ao edital de
Pregão Presencial n° 034/2010 e à proposta da CONTRATADA.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato terá início a partir da
sua assinatura e término em...........................................................................

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -  As  despesas  da  presente  contratação
correrão à conta do item orçamentário:

..........................................................................................................................

..........................................................................................................................

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO CLÁUSULA
DÉCIMA NONA - A  CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução
deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa vencedora fica obrigada a cumprir

adequadamente as obrigações especificadas no edital e seus anexos.

DA LEGISLAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Aplica-se a execução deste contrato e
especialmente  aos  casos  omissos,  a  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  suas
alterações e demais legislações pertinentes.

DADOS BANCÁRIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O pagamento será feito através de
cheque nominal a empresa vencedora

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Alto
Garças – MT para dirimir dúvidas que porventura ocorram, independentemente
de outro mais privilegiado.

E  por  estarem  as  partes  justas  e  contratadas,  assinam  o  presente
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

................................................., de ......................... de 2010.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
Assinatura:
CPF/MF:
RG:

TESTEMUNHAS:
 Nome:
Assinatura:
CPF/MF:
RG:________________

Prefeitura Municipal de Araguaiana

A Prefeitura Municipal de Araguaiana – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, comunica que realizará licitação: Modalidade –
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2010. Objeto: Aquisição
de Pneus, Câmara de Ar e Fitão. Data/horário: 03/11/2010 às 09:00hs.
Local: Sede da Prefeitura – Av. Presidente Vargas, 643.  Araguaiana, 22/
10/2010.

Márcia Cristina Fernandes Correa
  - Presidente CPL
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excepcional interesse público, onde os órgãos da Administração direta,
as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de
pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos em Lei
especifica.

5. Concurso Público:
É a aprovação prévia de provas ou de provas e títulos para a

investidura em cargo público, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei.

6. Estágio probatório:
É um período de adaptação onde será verificado o desempenho do

servidor recém admitido na Instituição e que servirá para determinar a
efetivação ou não no cargo para o qual foi nomeado.

7. Processo administrativo disciplinar
É aquele que visa apurar o fiel acatamento da disciplina, ou seja, das

normas administrativas que regem a conduta dos servidores públicos.

IV – BASE LEGAL

Constituição Federal;
Lei Municipal n.º 165, de 22 de outubro de 2003 – Estatuto do Servidor

Municipal;
Lei Municipal n° 475, de 07 de janeiro de 2009 – Contratação de

Pessoal
Lei Orgânica do Município;
Demais legislações e Normas que tenham influência direta com as

atividades que integram o Sistema de Recursos Humanos.

V – RESPONSABILIDADES

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa
1.1 - Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa,

mantendo-a atualizada;
1.2 - Orientar as áreas executoras e supervisionar a sua aplicação;

1.3 - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e
com a Controladoria do Sistema de Controle Interno, para definir as rotinas
de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser
objetos de alteração, atualização ou expansão.

2. Das Unidades Executoras
2.1 - Atender às solicitações da Unidade responsável pela Instrução

Normativa sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de
trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o
aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência
operacional;

2.2 - Alertar a Unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando
a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos
procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

2.3 - Manter a Instrução Normativa a disposição de todos os
funcionários da Unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

2.4 - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

3. Da Controladoria do Sistema de Controle Interno
3.1 - Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução

Normativa, em especial no que tange à identificação e avaliação dos
pontos de controle e respectivos procedimentos de controle;

3.2 - Através das atividades de auditoria, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes ao Sistema de Recursos Humanos,
propondo alterações na instrução Normativa para aprimoramento dos
controles.

VI – PROCEDIMENTOS:

1. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA/SELETIVO:
1.1 Cabe a Secretaria de Administração, quando da realização do

processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional
interesse público, verificar a previsão da ação nos instrumentos de
planejamento, (PPA/LDO/LOA), bem como atender as determinações
vigentes recomendadas pelo TCE/Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso;

1.2 Aos portadores de necessidades especiais, serão reservadas
no mínimo 5% das vagas, e que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação da lista dos aprovados, deverão submeter-se à perícia médica,
para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício
das atribuições do cargo pretendido;

1.3 As contratações temporárias deverão ser precedidas de
solicitação, com as devidas justificativas da necessidade da contratação,
observando o disposto na Lei municipal nº 475, de 07 de janeiro de 2009

Art.1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, os órgãos da Administração Municipal direta, as
autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de
pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta
Lei.

1.4 O contrato administrativo deverá ser previamente aprovado pela
Assessoria Jurídica;

I - O contratado iniciará os trabalhos somente após a assinatura do
Contrato Administrativo, sendo atribuída ao Secretário da área à
responsabilidade de fiscalização e controle:

a) Dos contratos administrativos deverá ser ordenados em pasta
própria e por ordem cronológica de número;

b) Todos os Contratos Administrativos deverão ser assinados pelo
Prefeito e vistado pela Assessoria Jurídica;

I - a contratação mediante contrato administrativo somente ocorrerá
se não houver concursados aprovados para o cargo ou com justificativas
fundamentadas pela autoridade competente;

II - recomenda-se que servidores temporários não sejam remanejados
do setor e/ou secretaria para onde foram contratados;

IV – recomenda-se que o prazo para elaboração do contrato é de no
máximo 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento da autorização de
contratação.

1.5 Os servidores contratados deverão apresentar as seguintes
documentações acompanhadas das devidas cópias:

- RG e CPF;
- Registro Civil (Certidão de Casamento ou Nascimento);
- Titulo de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
- Carteira de Reservista;
- Comprovante de residência;
- PIS ou PASEP com data de expedição;
- C.N.H se possuir e conforme exigência do cargo;
- Nº Conta corrente – B. Brasil;
- NIT, PASEP ou PIS;
- Se casado, documentos (R.G e CPF do conjugue);
- Registro no Conselho/Quitação – (p/Profissão Regulamentada);
- Certificação de Especialização ou declaração da faculdade;
- Certificado de conclusão de escolaridade, conforme exigência do

cargo;
- Currículo (opcional, para fins de promoções)
- Declaração de Imposto de Renda;
- Carteira Funcional (se profissão regulamentada);
- Certidão de antecedentes criminais expedida pelo fórum que reside

nos últimos 05 anos;
- Atestado médico de saúde (exame admicional);
- Cartão de vacinação dos filhos.

2. DAS NOMEAÇÕES DE SERVIDORES CONCURSADOS:
2.1 Cabe a Secretaria de Administração, quando da realização do

Concurso, verificar a previsão da ação nos instrumentos de planejamento,
(PPA/LDO/LOA), bem como atender as determinações vigentes
recomendadas pelo TCE/Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

2.2. As nomeações para cargos de provimento efetivo serão
procedidas de concurso público, em que ao tomar posse o servidor entrará
em estágio probatório;
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2.3. Aos portadores de necessidades especiais serão reservadas
no mínimo 5% das vagas, em que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação da lista dos aprovados, deverão submeter-se à perícia médica,
para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício
das atribuições do cargo pretendido;

2.4. A nomeação de servidores concursados obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação de cada cargo e somente ocorrerá
mediante solicitação da Secretaria interessada, dirigida à Secretaria de
Administração;

3. DO ESTÁGIO PROBATÓRIO:
3.1 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de

provimento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório por período de 36
(trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observado os seguintes
fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.

4. DO CADASTRO DOS SERVIDORES:
4.1 Todos os servidores serão cadastrados em sistema informatizado,

mantendo-se por meio documental, as fichas individuais de assentamento
funcional contendo cópia dos documentos elencados no item 1.5.

4.2 Os cadastros deverão ser mantidos sempre atualizados
registrando-se as alterações funcionais verificadas, registrando entre
outras as seguintes informações:

I – férias anuais;
II – licenças para tratamento de saúde (próprio ou de pessoas da

família);
III – licença de gestante;
IV – licença para o trato de assuntos particulares;
V - licença para concorrer a cargo eletivo;
VI - licença para o desempenho de mandato classista ou associativo;
VII - Faltas injustificadas;
VIII - Afastamento (casamento, falecimento de familiar, doação de

sangue, para servir a outro órgão ou entidade);
IX – Certificados de participação em cursos;
X- Certidão Civil e Criminal renovada (no caso de motorista transporte

escolar a cada cinco anos);
XI- Penalidades de advertência, suspensão, ou demissão, cassação

de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

5. DA FOLHA DE PAGAMENTO:
5.1 Na Elaboração da folha de pagamento dos servidores do

Departamento de Recursos Humanos deverão promover o controle
individualizado de todas as verbas remuneratórias legalmente previstas,
referente à:

I – Vencimento: valor fixado pela lei para cada cargo;
II – Adicionais:
a) Por serviço extraordinário;
b) Noturno;
c) De férias;
d) Insalubridade e periculosidade;
III – Gratificações:
a) 13º vencimento;
b) Função gratificada;
IV – Descontos:
a) Previdenciário;
b) Imposto de renda;
c) Pensão alimentícia;
d) Consignação em folha;

6. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
6.1 Recomenda-se que todas as ocorrências funcionais sejam

formalizadas e encaminhadas ao Departamento de Recursos Humanos,

para arquivamento junto à pasta funcional do servidor e tomadas às
providências previstas na legislação municipal;

6.2 Recomenda-se que a abertura de Processo Administrativo
disciplinar seja formalizada por ato do Prefeito Municipal;

7. DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO:
7.1 Encaminhar com antecedência à Secretaria de Administração a

necessidade da contratação justificando a sua finalidade;
7.2. Manter o controle de férias, licença prêmio, licença médica e

outros, quando da contratação seja por: contrato temporário, seletivo,
concurso publico, comissionado ou cargo de confiança.

8. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
8.1 Receber das Secretarias as solicitações de novas contratações,

encaminhando ao Prefeito para deferimento ou não do pedido;
8.2 Controlar as despesas com pessoal, mantendo-as dentro dos

limites permitidos pela legislação vigente;
8.3. Elaborar e administrar o quadro anual de férias dos servidores,

emitindo relatórios financeiros para fluxo de caixa da Secretaria de
Finanças;

8.4 Somente efetivar contratação mediante contrato administrativo
quando não houver concursados aprovados para o cargo ou com
justificativas fundamentadas pela autoridade competente;

8.5 Seguir rigorosamente a ordem de classificação de cada cargo,
quando da nomeação de servidores concursados, e que somente ocorrerá
a nomeação mediante solicitação da Secretaria interessada;

8.6 Manter controle eficiente e atualizado das convocações e
nomeações de concursados, relacionando os candidatos aprovados em
cada grupo e as respectivas datas de convocação e nomeação;

8.7 Fixar ato de nomeação em quadro de avisos da Prefeitura ou no
órgão de imprensa oficial do Município;

8.8 Orientar da obrigatoriedade da marcação diária de ponto eletrônico
ou assinatura em livro de presença, a todos os servidores da
administração, exceto para os ocupantes de cargos de Secretários ou
status de Secretário e agentes políticos;

8.9 Recomendar que o livro ou folha de freqüência fique sobre a
responsabilidade do chefe imediato do servidor ou do Secretário da pasta,
onde deverá ser assinada diariamente, devendo ser guardada 15 minutos
após o inicio do expediente e 15 minutos após o encerramento
permanecendo sob a responsabilidade da chefia imediata;

8.10 Elaborar escala de servidores com direito a gozo férias e de
licença prêmio, encaminhando a Secretaria em que o servidor está lotado;

8.11 Orientar que o servidor deverá solicitar o gozo da licença prêmio
até 06 meses antes, para que cada Secretaria se organize quanto a
atribuições a ele conferidas;

8.12 Orientar que as transferências de lotação de servidores somente
ocorrerão nos seguintes casos:

I – Para atender conveniência do serviço em área ou função prioritária,
situação em que o servidor poderá ser requisitado pelo Secretário de
Administração e realocado no novo setor, ouvido o Prefeito Municipal.

II – A pedido do servidor, com anuência e aprovação dos responsáveis
pelas duas Secretarias envolvidas e pelo Secretário Municipal de
Administração com despacho para inclusão na folha de pagamento do
Setor onde está sendo alocado;

III – Depois de autorizada, a solicitação de transferência deverá ser
arquivada na pasta funcional do servidor juntamente com a portaria de
transferência;

8.13 Organizar a avaliação de desempenho funcional dos servidores
municipais, dentro dos critérios estabelecidos na Legislação vigente,
arquivando os relatórios individuais nas respectivas pastas funcionais
dos servidores;

8.14 Verificar se as contratações temporárias estão precedidas de
solicitação, com as devidas justificativas da necessidade da contratação,
observando-se o disposto na Lei Municipal n° 475, de 07 de janeiro de
2009;

8.15 Manter controle dos contratos administrativos ordenados em
pasta própria e por ordem cronológica de numero;

9. DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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9.1 Quando da posse em concurso público e contratação temporária,
verificar se o servidor dispõe das documentações que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro, conforme arts. 12 e 37 da CF;
b) Cédula de identidade - RG;
c) Cadastro pessoa física – CPF;
d) Titulo de eleitor;
e) Certidão de nascimento ou casamento;
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o

caso);
g) Cartão de vacinação;
h) Cartão PIS/PASEP;
i) Comprovante de votação nas últimas eleições;
j) Certidão Civil e Criminal (no caso de motorista transporte escolar

deverá ser renovada a cada cinco anos);
k) Quitação com o Serviço Militar (homens);
l) Atestado de Saúde física e mental;
m) 02 fotos 3x4 coloridas;
n) Comprovante de Escolaridade;
o) Registro no Conselho Regional (no caso de profissões

regulamentadas);
p) Carteira de Motorista (conforme exigência do cargo);
q) Somente para os condutores de transporte escolar, Certificado de

curso especializado, conforme portaria 324/2006/GP/DETRAN;
r) Declaração de acúmulo ou não de cargo público;
s) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária

integral estabelecida pelo órgão no qual exercerá a sua função;
t) Declaração de bens;
u) Declaração de que não infringiu as leis que fundamentam o edital;
v) Conta Bancaria do banco correspondente.
9.02  Manter arquivo próprio de toda a legislação e documentos

pertinentes ao setor de pessoal, tais como: Lei de Contratação Temporária,
Estatuto dos Servidores, Leis Municipais de Reajuste e Revisão Geral,
tabelas e instruções do INSS, pareceres jurídicos, Constituição Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal;

9.03 Manter controle de admissão e demissão dos servidores;
9.04 Manter tabela e controle de contratações temporárias,

demonstrando vigência do contrato, aditamento e acúmulos de cargos na
administração legalmente;

9.05 Encaminhar documentação ao REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA
E GERAL e acompanhar procedimentos de aposentadorias em todas as
suas fases;

9.06  Manter controle sobre a lotação do pessoal em seus setores
específicos;

9.07 Manter controle da folha dos agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários) em pastas separadas;

9.8 Executar avaliação de desempenho funcional dos servidores
municipais, dentro dos critérios estabelecidos na Legislação vigente,
arquivando os relatórios individuais nas respectivas pastas funcionais
dos servidores;

9.9 Manter atualizado mensalmente o lotacionograma.

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS

1  Cabe ao titular de cada unidade dar conhecimento desta norma aos
servidores.

2  Todas as unidades da estrutura organizacional, nas administrações
direta e indireta, além das autarquias, entidades que dispõe de servidores
contratados pela Administração Pública Municipal, ficam sujeitas às regras
estabelecidas nesta Instrução Normativa, no que tange a facilitação dos
trabalhos de auditoria e as providências a serem adotadas, em decorrência
dos trabalhos.

3  Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária
no caso de negligência dos procedimentos desta Instrução Normativa;

4  Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto a Secretaria de Administração, e a Controladoria Municipal,
à qual lhe fica reservados o direito de divulgar aspectos específicos das
atividades de sua competência;

5  Compõem esta Instrução Normativa os seguintes anexos:
Anexo I – fluxograma;
Anexo II – Pontos de Controle.
6 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de

sua publicação.

Araguaiana – MT,    01 de setembro de 2010
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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LEI MUNICIPAL Nº 1.948/2010.

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.855/2009 (Dispõe sobre
a revisão geral anual da remuneração dos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal de Barra do Bugres constante na
Resolução nº 003/2008, Lei Municipal n.º 1.758/2008 e alterações
posteriores, e dá outras providências.

Vanderson Vitor da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Barra
do Bugres, Estado de Mato Grosso, nos term os do art. 66, § 7 º da
Constituição Federal, em consonância ciom o art. 52, § 8º da Lei Orgânica
Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O 1º da Lei Municipal nº 1.855/2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º - A Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores
Efetivos, Comissionados e Vereadores da Câmara Municipal de Barra do
Bugres, abrangidos pela Resolução nº 003/2208, Lei Municipal nº 1.758/
2008, Lei Municipal nº 1.796/2008, e alterações posteriores será de 7,5%
(sete e meio por cento), conforme tabela anexa parte integrante desta lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 25 do mês  de maio de 2009.

Gabinete do Presidente, aos 15 dias de outubro de 2010.

Vanderson Vitor da Silva
Presidente

Prefeitura Municipal de Campo Verde
EXTRATO PORTARIA

EXTRATO DA PORTARIA Nº 364/2010.
PORTARIA Nº. 364/2010, DE 21 DE OUTUBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
REINTEGRA A SERVIDORA SANDRA CARLA FAVARO DE SOUZA BADOCO

AO CARGO DE FISIOTERAPEUTA POR MOTIVO DE TÉRMINO DE LICENÇA
POR INTERESSE PARTICULAR.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 367/2010.
PORTARIA Nº. 367/2010, DE 21 DE OUTUBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
REINTEGRA A SERVIDORA KÁTIA REGINA VIEIRA DE ARAÚJO LEMOS DE

ALMEIDA AO CARGO DE PROFESSORA POR MOTIVO DE TÉRMINO DE
LICENÇA POR INTERESSE PARTICULAR.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 368/2010.
PORTARIA Nº. 368/2010, DE 21 DE OUTUBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
EXONERA A PEDIDO A SENHORA KÁTIA REGINA VIEIRA DE ARAÚJO

LEMOS DE ALMEIDA DO CARGO DE PROFESSORA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDE.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 369/2010.
PORTARIA Nº. 369/2010, DE 22 DE OUTUBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA DORCAS BARROS DOS

SANTOS POR AUXÍLIO DOENÇA.

    CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DEADIAMENTO DE  PREGÃO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público que fica adiado para o dia 27 de
outubro de 2010 às 14 horas o Registro de Preços Para Futura e
Eventual Aquisição de TUBOS DE CONCRETO, na Modalidade Pregão
nº 066/2010. Demais informações: www.campoverde.mt.gov.br ou E-
mail: compras@campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a legislação
vigente.

Campo Verde, 21 de outubro de 2010

Ildo Ademar Scherer
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DO SHOPPING DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 025/2010,  dia 09 de novembro de
2010 às 14 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde.
Demais informações E-mail: compras@campoverde.mt.gov.br ou
www.campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a legislação vigente.

Campo Verde, 22 de outubro de 2010

Ildo Ademar Scherer
Presidente da CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a REVOGAÇÃO da Tomada de
Preços 024/2010. Demais informações E-mail:
compras@campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a legislação
vigente.

Campo Verde, 22 de outubro  2010

Ildo Ademar Scherer
Pres. da CPL
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Prefeitura Municipal de Carlinda

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO

PROCESSO Nº 025/2010

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARLINDA – ESTADO DO MATO GROSSO; torna público aos interessados
que Conforme Edital de Licitação da TOMADA DE PREÇO nº 025/2010,
sagrou-se vencedora do certame licitatório a seguinte empresa: G G DO
PRADO VALOR R$247.105,85 (Duzentos e quarenta e sete mil cento
e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
CARLINDA/MT, em 23  de Outubro  de 2010.

MARCELO SAGGIM
Presidente
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 026/2010

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARLINDA – ESTADO DO MATO GROSSO; torna público aos interessados
que Conforme Edital de Licitação da TOMADA DE PREÇO nº 026/2010,
sagrou-se vencedora do certame licitatório a seguinte empresa: E.E
CAMARGO & CIA LTDA VALOR R$50.012,72 (Cinquenta mil doze
reais e setenta e dois centavos).
CARLINDA/MT, em 23  de Outubro  de 2010.

MARCELO SAGGIM
Presidente
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 027/2010

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARLINDA – ESTADO DO MATO GROSSO; torna público aos interessados
que Conforme Edital de Licitação da TOMADA DE PREÇO nº 027/2010,
sagrou-se vencedora do certame licitatório a seguinte empresa: MDM
MATERIAIS ELETRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA VALOR R$20.000,00
(Vinte mil reais).
CARLINDA/MT, em 22  de Outubro  de 2010.

MARCELO SAGGIM
Presidente

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 003/2010

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO
VALE DO TELES PIRES torna público aos interessados que
Conforme Edital de Licitação da PREGÃ PRESENCIAL  nº 003/2010,
sagrou-se vencedora do certame licitatório a seguinte empresa:
SANTA ADÉLIA AUTOMOTIVOS LTDA  VALOR R$ R$41.815,00
(Quarenta e um mil oitocentos e quinze reais).

 ALTA FLORESTA/MT, em 20  de Outubro  de 2010.

Elaine Juveniano de Lima
PREGOEIRA

Publique-se

Prefeitura Municipal de Castanheira

PORTARIA n.º 290/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei.

R E S O L V E:

Exonerar a pedido o servidor VALTERLI MOREIRA ALVES, Portador
da Cédula de Identidade nº 1.181.777 SSP/ES e CPF nº 778.077.741-34,
nomeado em caráter efetivo pela portaria nº. 123/99 de 18/02/99 e termo
de posse nº. 010/99 matricula nº.06.18.010/99 a exercer o cargo de
MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
a partir de 01 de setembro de 2010.

   Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato
Grosso, em 01 de setembro de 2010.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA
Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume.

PORTARIA n.º 326/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei.

R E S O L V E:

Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em
AGOSTO/2008, ao servidor Srº. EVERALDO CRISTINO DE APARECIDO,
Portador da Cédula de Identidade nº. 1207122-6 SJ/MT e CPF nº.
002.350.971-60, que exerce a função de VISTORIADOR DA AGÊNCIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, lotado
na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de Novembro de
2010.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato
Grosso, em 20 de outubro de 2010.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA
Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume

PORTARIA n.º 327/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei.

R E S O L V E:

Designar sem ônus pelo período de 30 (trinta) dias o servidor efetivo
EDER BASTOS SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 1403415-8
SSP/MT e CPF 994.636.871-49, que exerce o cargo de CHEFE DA AGÊNCIA
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MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CASTANHEIRA/MT, em substituição ao
servidor EVERALDO CRISTINO DE APARECIDO, que exerce a função de
VISTORIADOR DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO
DE CASTANHEIRA/MT, o mesmo estará se ausentando de sua função
pelo período de 01 a 30 de novembro, para gozo de férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso,
em 20 de outubro de 2010.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA
Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 08 de Novembro de 2010, ás 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Materiais de Consumo para os
Postos de Saúde do Programa Saúde da Família - PSFs localizados nos
Bairros Sagrada Família, Bom Jesus, Celídio Marques e Santa Clara no
Município de Colíder/MT. O Edital completo está à disposição dos
interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Colíder – Comissão
Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecis, 60 – Colíder/MT e
no site www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 22 de Outubro de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público que em razão da DESCLASSIFICAÇÃO da
empresa HERMOM HOSPITALAR LTDA - ME no processo licitatório sob
modalidade Pregão Presencial nº 051/2010, tornando sem efeito a
publicação do resultado de licitação publicadas no Jornal Oficial do
Municípios (AMM) do dia 22/09/2010, no Diário Oficial do Estado (D.O.E)
do dia 22/09/2010 e no Diário Oficial da União (D.O.U) do dia 23/09/2010.
Diante dos fatos a empresa CAPITAL COMÉRCIO E REPRES. DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA – EPP segunda classificada no processo licitatório
fica convocada a se manifestar sobre a possibilidade de fornecimento
dos itens licitados.

Colider/MT, em 22 de Outubro de 2010

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza

Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Processo 011/2010

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços referente à
Prestação de Serviços de Locação de Horas Máquina, que entre si
celebram a Prefeitura Municipal de Colniza e a Empresa Cerezoli & Santos
Ltda – EPP.

   Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviço, que
fazem de um lado o Município de Colniza/MT, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.213.687/0001-02, com sede na
Avenida Tarumã n° 116 nesta cidade, neste ato representado pela Prefeita
Municipal Srª. NELCI CAPITANI, brasileira, casada, portadora do RG nº.
026.81039-0 SSP/RJ e do CPF nº. 125.661.447-53, residente e domiciliada
na Rua Amor Perfeito, s/nº, neste município de Colniza/MT, e por outro lado
a empresa CEREZOLI & SANTOS LTDA - EPP, com endereço à Rua
Armezindo Luiz Cardoso, nº. 189, Colider/MT,  CEP: 78.500.000, inscrita
no CNPJ sob o nº. 07.144.352/0001-60, neste ato, representada pelo Sr.
EDUARDO ROGERIO SANTOS CEREZOLI, portador da RG de nº. 1514450-
0 SSP/MT e CPF  nº. 001.195.971-10, residente e domiciliado á Rua
Armezindo Luiz Cardoso n°. 189, centro, na Cidade de Colider/MT, tem
entre si, justo e avançado, o objeto do presente Aditamento, em fulcro no
Decreto nº. 3.931/2001, art.12, caput, consubstanciado na lei nº. 8.666/
93, art. 65, §1º, c/c o item 12.2 da Ata de Registro de Preço 011/2010 e
no que consta no Processo nº. 461/2010, mediante cláusulas e condições
seguintes:

    CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O objeto do presente Termo consiste no aditamento de 25%
(vinte e cinco por cento), do valor total da Ata de Registro de Preços
referente ao processo nº 461/2010 e Pregão nº 011/2010, a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA

2.1 – As partes acordam com a alteração do aditamento da referida
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 - O prazo de vigência da referida Ata estende – se - á por  02
meses e 16 (dezesseis) dias, compreendendo o período de inicio á 14/10/
2010 e término em 31/12/2010.

E por estarem juntos e acertados, assinam o presente Termo Aditivo
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, destinando 04 (quatro) vias para a
CONTRATANTE e 01 (uma) via para ao CONTRATADO.

Colniza/MT, em 14 de outubro de 2010.

    NELCI CAPITANI                           CEREZOLI & SANTOS LTDA-EPP
PREFEITA MUNICIPAL                     EDUARDO R. SANTOS CEREZOLI
    CONTRATANTE                                             CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1:_____________-----_             2:_______________-----______
NOME:                                             NOME:
CPF:                                                 CPF:

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

TOMADA DE PREÇO N° 038/2010

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada
de Preços n° 038/2010, tendo como Objeto: “Aquisição de Combustível
(Álcool e Gasolina)”, com abertura no dia 10 de novembro de 2010, às
08:00 horas, em sua sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na
cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de Licitações, podendo os interessados
adquirirem pastas e informações no horário de expediente da Prefeitura,
mediante o pagamento da taxa não reembolsável de R$20,00 (Vinte reais).

Cotriguaçu/MT, 22 de outubro de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Publica N° 005/2010

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público
que realizará nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade
Concorrência Publica N° 0 05/2010, tendo como Objeto: “Aquisição
de 220.000 (duzentos e vinte mil) litros de diesel”, com abertura no
dia 26 de novembro de 2010, às 08:00 horas, em sua sede na Av. 20 de
dezembro, n° 725, centro, na cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de
Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e informações no
horário de expediente da Prefeitura, mediante o pagamento da taxa não
reembolsável de R$ 50,00 (Cinqüenta reais).

Cotriguaçu/MT, 22 de outubro de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 040-2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo
Licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 040-2010, com abertura e
julgamento no dia 15/10/2010 às 08:00 horas, objetivando a “AQUISIÇÃO
DE: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-PORTÁTEIS,
ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I DESTE
PREGÃO PRESENCIAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.”, sagrou-se vencedoras do
certame a Empresa:

* CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA - EPP

CNPJ: 08.839.181/0001-56
ITENS: 3, 7, 17, 18, 19, 21, 29, 32, 33, 34, 35, 36, 43, 45, 49.

* FABIO MENEZES E SILVA - ME
CNPJ: 05.688.933/0001-37
ITENS: 1, 22, 23, 26, 31, 37, 40, 47, 48, 50.

* A. T. I. COMÉRCIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 12.544.341/0001-07
ITENS: 2, 4, 5, 6, 8, 9, 11, 20, 25, 28, 30.

* ROYAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 09.544.657/0001-94
ITENS: 10, 12, 16, 27, 39, 46.

* PAPELARIA & INFORMÁTICA CENTRUS LTDA
CNPJ: 00.539.955/0001-11
ITENS: 13, 14, 15, 24, 38, 41, 42, 44.

Denise-MT., 22 de Outubro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Pregoeiro Oficial do Município

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 072/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: CAPITAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA – EPP.
Objeto: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-
PORTÁTEIS, ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I
DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040-2010, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.
Vigência: 20 de Outubro a 31 de Dezembro de 2010.
Valor total global: R$ 16.531,08 (Dezesseis mil quinhentos e trinta e
um reais e oito centavos)
Data da assinatura: 20/10/2010

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 073/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: FABIO MENEZES E SILVA - ME.
Objeto: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-
PORTÁTEIS, ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I
DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040-2010, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.
Vigência: 20 de Outubro a 31 de Dezembro de 2010.
Valor total global: R$ 12.490,93 (Doze mil quatrocentos e noventa
reais e noventa e três centavos)
Data da assinatura: 20/10/2010

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 074/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: A. T. I. COMERCIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA -
ME.
Objeto: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-
PORTÁTEIS, ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I
DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040-2010, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.
Vigência: 20 de Outubro a 31 de Dezembro de 2010.
Valor total global: R$ 21.355,00 (Vinte e um mil trezentos e cinqüenta
e cinco reais).
Data da assinatura: 20/10/2010

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 075/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: ROYAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.
Objeto: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-
PORTÁTEIS, ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I
DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040-2010, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.
Vigência: 20 de Outubro a 31 de Dezembro de 2010.
Valor total global: R$ 8.729,36 (Oito mil setecentos e vinte e nove
reais e trinta e seis centavos)
Data da assinatura: 20/10/2010

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 076/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: PAPELATIA & INFORMÁTICA CENTRUS LTDA
Objeto: MÓVEIS, BICICLETAS, ELETRO-DOMÉSTICO, ELETRO-
PORTÁTEIS, ELETRÔNICOS, CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I
DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040-2010, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DENISE-MT.
Vigência: 20 de Outubro a 31 de Dezembro de 2010.
Valor total global: R$ 11.833,58 (Onze mil oitocentos e trinta e três
reais e cinqüenta e oito centavos)
Data da assinatura: 20/10/2010

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso,
atendendo o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000, torna público que fará realizar AUDIÊNCIA
PÚBLICA para apresentação da proposta do anteprojeto de lei que institui
a LOA – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL do Município de Diamantino para o
exercício de 2011, de autoria do Poder Executivo Municipal, a realizar-se
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no dia 26 de outubro de 2010, às 8:00 hs, nas dependências da Câmara
Municipal  no Plenário  Juvenal Benedito Soares, com o objetivo de recolher
subsídios ou informações para o processo de tomada de decisões no
âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como proporcionar aos cidadãos
a oportunidade de encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões acerca
do assunto em pauta.

Palácio Parecis, em Diamantino, aos 22 dias do mês de outubro de 2010.

Erival Capistrano De Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2010

Objeto: Pregão Presencial com Registro de preço para contratação
de empresa para realização de serviços de apoio administrativo, técnico
e especializados na assessoria e consultoria contábil e jurídica ao
departamento administrativo para assuntos tributários e previdenciários
da municipalidade, em conformidade com as especificações descritas no
termo de referência do presente Edital.

Data: 04/10/2010
Local: Sala de reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de Dom

Aquino – MT situada na Avenida Cuiabá, n° 143, centro, Município de Dom
Aquino

Horário: ás 08:20 hora (horário de Mato Grosso)
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na

sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av. Cuiabá, 143 centro,
no horário normal do expediente (07h00min ás  13:00).

Maiores informações poderão ser obtidas pelos fones (0xx66) 3451-
1127/1202, fax (0xx66) 3451-1236 ou ainda pelo e-mail
licitacaopmda@hotmail.com

Dom Aquino-MT 18
 de outubro de 2010.

SIRLENE VIEIRA DE JESUS
PREGOEIRA OFICIAL

Visto

EDUARDO ZEFERINO
 PREFEITO MUNICIPAL

CORREÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2010

Objeto: Pregão Presencial com Registro de preço para contratação
de empresa para realização de serviços de apoio administrativo, técnico
e especializados na assessoria e consultoria contábil e jurídica ao
departamento administrativo para assuntos tributários e previdenciários
da municipalidade, em conformidade com as especificações descritas no
termo de referência do presente Edital.

ONDE SE LÊ: Data: 04/10/2010
LEIA-SE: Data 04/11/2010
Dom Aquino-MT 22 de outubro de 2010.

SIRLENE VIEIRA DE JESUS
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2010

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 087/2010, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão
Presencial no dia 08/11/2010 às 10h00min  (Horário de Cuiabá) na
sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 10520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais
disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 020/2010.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens,
conforme especificações do edital.
ABERTURA DA SESSÃO: 10:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 10:15 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte - MT. Demais
informações pelo fone/fax (66) 3582 1135 ou ainda através por e-mail no
seguinte endereço eletrônico:  licitacaogauchadonorte@hotmail.com.

Gaúcha do Norte, 22 de Outubro de 2.010.

Alessandro Ap. Medina Ubeda
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE  ERRATAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 161/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: BERNARDINO CASSOL ME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº34/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 34/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: H7 SUPERMERCADO LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº33/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 33/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: R.C. MACCARI-ME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº209/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 209/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº221/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 221/
2010
DATA: 11/10/2010
CONTRATADA: ELIANE E.D. GUIMARÃES & CIA LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº224/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 224/
2010
DATA: 15/10/2010
CONTRATADA: EDVALDO ANTONIO RIBEIRO ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº210/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 210/
2010
DATA: 15/10/2010
CONTRATADA: PANTANAL PNEUS LTDA EPP

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº204/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 204/
2010
DATA: 15/10/2010
CONTRATADA: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº202/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 202/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: J.G.SCHARDONG-ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº101/2010

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 101/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: JOSETTI E RIBEIRO LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº37/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 37/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº38/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº38/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS ME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº17/2010
OBJETO: corrige o item 5.1 da cláusula quinta e  cláusula sexta do Contrato
nº 17/2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: ELIANE E.D. GUIMARÃES & CIA LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº220/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 220/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: MARLI TEREZINHA VIDARENKO DA SILVA ME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº219/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 219/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: AMIGO AUTO CENTER ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº205/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 205/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº232/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 232/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: DIMAQ COMPOTRAT CUIABÁ COMÉRCIO LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº231/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 231/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: IMPORCATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº230/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 230/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº229/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 229/
2010
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: AUTO PEÇAS TAMOIOS LTDA

Guarantã do Norte/MT, 22 de outubro de 2010

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 255/2010

OBJETO: Prestação de serviços de Locação de sistema específico e
manutenção de Licença de uso de software específico para o
gerenciamento  de secretaria escolar, com a respectiva manutenção
mensal, complementado por suporte técnicos e consultoria dos mesmos,
com fundamentação na legislação do ensino do estado de mato grosso,
adaptado ao ensino público, objetivando armazenamento, processamento
e gerenciamento de dados e relatórios  relativos à vida escolar e às
entidades a ela relacionadas, envolvendo as seguintes operacões -  ficha
de matrícula, relação de turmas, alunos, atestados de escolaridade,
declaração de transferência, diário de classe, planilha de notas, registro
de matéria,  médias bimestrais, boletim, ficha individual, ata de resultados,
histórico escolar, grades curriculares, ficha de professores, emissão de
relatórios, acervo bibliográfico fornecido pela contratada, com base no
Decreto Federal nº 1.070/94.
DATA: 08/10/2010
CONTRATADA: DURA-LEX SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA LTDA - EPP
VALOR GLOBAL R$ 29.880,00

CONTRATO Nº 256/2010

OBJETO: Aquisição de material de processamento de dados; Equipamentos
de processamento de dados; Máquinas, utensílios e equipamentos
diversos; Aparelhos e utensílios domésticos; Mobiliário em geral; máquinas
e equipamentos energéticos; Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar;  Equipamento para áudio, vídeo e
foto;  constantes no anexo I, tudo em conformidade com as disposições
no Edital e seus Anexos, que o integram e complementam, para todos os
efeitos jurídicos legais. PP 91/2010.
DATA: 14/10/2010
CONTRATADO: JUDITE TEREZINHA UMANN RIBEIRO - ME
VALOR GLOBAL: R$ 13.096,00

CONTRATO Nº 257/2010

OBJETO: Aquisição de material de processamento de dados; Equipamentos
de processamento de dados; Máquinas, utensílios e equipamentos
diversos; Aparelhos e utensílios domésticos; Mobiliário em geral; máquinas
e equipamentos energéticos; Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar; Equipamento para áudio, vídeo e
foto; constantes no anexo I, tudo em conformidade com as disposições
no Edital e seus Anexos, que o integram e complementam, para todos os
efeitos jurídicos legais. PP 91/2010.
DATA: 14/10/2010
CONTRATADA: FABIO MENEZES E SILVA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 16.320,31

Guarantã do Norte/MT, 18 de Outubro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2010

 Pelo presente instrumento de Termo Aditivo Retificação e Ratificação
de Contrato Administrativo, que fazem as partes, de um lado, um lado,
como CONTRATANTE, o Município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,
através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no C.N.P.J. sob nº.
07.209.225/0001-00, com sede na Rua Murici, s/n, Centro, Itanhangá (MT),
representada neste ato pelo Prefeito Sr. VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO,
brasileiro, Casado, portador do CPF nº. 534.424.589-00, residente e
domiciliado nesta Cidade de Itanhangá (MT) e, de outro lado, como
CONTRATADA, a empresa a empresa IMPERTEC
IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, localizada na Av.
Prefeito Caio, s/n, centro, na cidade de Arenópolis - MT, inscrita  no CNPJ
sob o nº. 36.971.836/0001-80, neste ato representada pelo administrador
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da empresa Senhor Macário Haeffner, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 1.832.766 e do CPF nº. 253.511.509-03,
residente e domiciliado na cidade de Cuiabá/MT, doravante também
denominados CONTRATANTE e CONTRATADO, acordam e ajustam firmar
o presente ADITIVO, nos termos do inciso II do caput, combinado com o
parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, assim como pelas condições previstas no Edital da Tomada de
Preços nº 007/2009 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
das alterações implementadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Retificação
Fica RETIFICADA a Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº.

033/2010, que passa ter a seguinte redação:
Cláusula Quinta – A vigência deste instrumento será de até 04 de

junho de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo de Vigência
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de

assinatura do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação
Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas do Contrato

Administrativo nº. 033/2010 não alteradas por este Aditivo.
E por estarem justas e acordadas as partes e para todos os fins de

direito, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e
teor, na presença das testemunhas abaixo.

Itanhangá - MT, 27 de Juho de 2010

Vanderlei Proenço RibeiroPrefeito Municipal - CONTRATANTE
IMPERTEC IMP. E CONSTRUÇÕES LTDA CONTRATADA

Testemunhas:

Agildo Tadeu Gil Prates                              Alair Barbosa
CPF: 757.523.876-04                                 CPF: 894.640.441.87
RG: 4599148 SSP/MG                                   RG: 10923549-0 SSP/MT

Prefeitura Municipal de Jangada
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DECRETO Nº. 48
De 21 de Outubro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 05/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 24/2010

OBJETO: Estabelece normas de procedimentos para o
acondicionamento e destinação do lixo hospitalar na Unidade Municipal
de Saúde.

SETORES ENVOLVIDOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1 – DOS OBJETIVOS

1° - Estabelecer diretrizes e procedimentos gerais para o
gerenciamento de coleta e destinação final dos resíduos sólidos
hospitalares na Unidade Municipal de Saúde.

2 - CONCEITOS
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Prefeitura Municipal de Juara

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 14/2010

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-

MT, torna público aos interessados que o processo Licitatorio Pregão
Eletrônico n°. 14/2010, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Mobiliários
Padronizados para Atender a Escola Proinfância., cuja abertura se deu às
09:00 horas do dia 14/10/2010, sagrou-se vencedora as Empresas: 1 –
Dirceu Longo & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº. 92.823.764/0001-03,
com sede no Município de Barão do Cotegipe-RS, com a proposta no valor
total de R$ 7.970,70 (sete mil e novecentos e setenta reais e setenta
centavos); 2- Grupo Asa Empresarial Ltda-Epp, inscrita no CNPJ nº.
08.017.578/0001-62, com sede no Município de Curitiba-PR, com a proposta
no valor total de R$ 7.664,00 (sete mil e seiscentos e sessenta e quatro
reais) .

Juara – MT, em 14 de Outubro de 2010.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal
José Roberto Pereira Alves                       José Alcir Paulino

1° - Resíduos sólidos: conforme a NBR n°. 10.004 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – “Resíduos nos estados sólidos e
semi-sólidos, que resultam de atividades da comunidade de origem:
industrial, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam
incluídos nesta definição os lodos provenientes de sistema de tratamento
de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de
poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem
inviável seu lançamento na rede publica de esgotos ou corpos d’água;

2° - Plano de gerenciamento de resíduos sólidos: documentos
integrantes do processo de licenciamento ambiental, que aponta e descreve
as ações relativas ao manejo de resíduos sólidos;

3° - Sistema de tratamento de resíduos sólidos: conjunto de unidades,
processos e procedimentos que alteram as características físicas,
químicas ou biológicas dos resíduos e conduzem a minimização do risco à
saúde publica e a qualidade do meio ambiente;

4° - Sistema de disposição final dos resíduos sólidos: conjunto de
unidades, processos e procedimentos que visam ao lançamento de
resíduos no solo, garantindo-se a proteção da saúde publica e a qualidade
do meio ambiente.

5° - Classificação dos resíduos conforme o CONSELHO NACIONAL
DE MEIO AMBIENTE – CONAMA:

Grupo A: Sangue e hemoderivados; animais usados em
experimentação, bem como animais que tenham entrado em contado com
os mesmos; excreções, secreções e líquidos orgânicos; meios de cultura;
tecidos, órgãos, fetos e peças anatômicas; filtros de gases aspirados de
área contaminada; resíduos advindos de áreas de isolamento; restos
alimentares de unidades de isolamentos; resíduos de laboratórios de
analises clinicas; resíduos de unidades de atendimento ambulatorial;
resíduos de sanitários de unidade de internação e de enfermaria; neste
grupo incluem-se, dentre outros, os objetos perfurantes ou cortantes,
capazes de causar punctura ou corte, tais como lâminas de barbear,
bisturi, agulhas, escalpes, vidros quebrados, etc;

Grupo B: drogas quimioterápicas e produtos por ela contaminados;
resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, contaminados,
interdidatos ou não utilizados), e demais produtos considerados perigosos,
conforme classificação NBR 10004 da ABNT (tóxicos, corrosivos,
inflamáveis e reativos);

Grupo C: rejeitos radiativos: enquadram-se neste grupo os materiais
radioativos ou contaminados com radionuclideos, provenientes de
laboratórios de analises clinicas, serviços de medicina nuclear e
radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05;

Grupo D: Resíduos comuns são todos aqueles que não se enquadram
nos grupos descritos anteriormente.

6° - Incineração: É um processo de combustão controlada para
transformar resíduos sólidos, líquidos e gases combustíveis em dióxido
de carbono,outros gases e águas, reduzindo significativamente o volume
e pesos iniciais. Da incineração do lixo, resulta em residual sólidos
constituído basicamente de materiais incombustível que deverão ser
disposto em aterros sanitários e reciclados.

3 – BASE LEGAL E REGULAMENTAR

1° - Resolução CONAMA n°. 237/95 – Dispõe sobre Licenciamento
Ambiental;

2° - Resolução CONAMA 313/02 – Dispõe sobre Inventario dos
Resíduos Sólidos;

3° - Norma ABNT NBR 10.004 – Classificação de Resíduos Sólidos;

4° - Norma ABNT NBR 10.007 – solubilização de Resíduos;

5° - Norma ABNT NBR 12.980 – Coleta, Varrição e Acondicionamento
de Resíduos Sólidos;

6° - RESOLUÇÃO nº. 02/2003 “Dispõe sobre a fiscalização do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso, estabelecida na Lei Complementar
nº. 01, de 04 de Maio de 2000”;

7° - Lei Federal nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as
sanções aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos
ilícitos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração
pública direta, indireta ou fundacional das outras providências;

8° - Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema
de Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da
outras providências;

4 – PROCEDIMENTOS

1° - Caberá ao estabelecimento já referido neste caput, o
gerenciamento de seus resíduos sólidos desde a geração até a disposição
final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública;

2° - A Unidade de Saúde Municipal deverá ter uma pessoa responsável
com devidas técnicas para o correto gerenciamento dos resíduos sólidos
gerados em decorrências das atividades;

3° - A Unidade Municipal de Saúde deverá ter em seu estabelecimento,
materiais próprios para melhor acondicionar os resíduos:

3.1 – Resíduos do tipo A, devem ser acondicionados em sacos
plásticos resistentes de cor branca leitosa, colocando-se no seu interior
repelente à base de creosoto ou similar, diluído em solução a 30% na
quantidade de 10 ml/unidade, antes de seu fechamento hermético.

3.2 Os resíduos sólidos provenientes das enfermarias das industrias
devem ser acondicionadas sem sacos plásticos resistentes de cor branca
leitosa e os objetos perfurocortantes, estanques vedados e identificados
pela simbologia de substancia infectante;

3.3 – Os resíduos sólidos Classe I perigosos, devem ser
acondicionados em tonéis rígidos, estanques, vedados e identificados
pela simbologia de Resíduos Perigosos, conforme Resolução CONAMA
275/01.

3.4 – A Secretaria Municipal de Saúde deverá disponibilizar coletores
seletivos em cores de acordo com o tipo de resíduos recicláveis, conforme
Resolução CONAMA 275/01.

3.5 – Adotar a coleta seletiva, através da segregação diretamente
nos pontos de geração;

3.6 – Instalar PEV’s (Pontos de Entrega Voluntária) em pontos
estratégicos da produção e em setores estratégicos;

3.7 – A coleta de Resíduos do Grupo (A), deve ser exclusiva e a
interva-los não superiores às 24h;

Parágrafo Único: Outros Grupos de Resíduos serão recolhidos no
intervalo de 15 (quinze), sendo estes destinados ao seu destino final.

3.8 – Todo Resíduo hospitalar deverá ser incinerado por empresas
registradas e qualificadas pelo Órgão Ambiental para este fim;

3.9 – A equipe de coleta deverá possuir Equipamentos de Proteção
Individual – EPI, tais como: luvas de borracha, bota de borracha
antiderrapante, camisa e calças de brins na cores brancas, e boné branco;

5 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

1° – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – MT, 21 de Outubro de 2.010

Valdecir Kemer Rones Santana
Prefeito Municipal Controlador Interno
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO  N° 01/2010

TIPO: MENOR PREÇO.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-

MT, torna público aos interessados que o processo Licitatorio Leilão n° 01/
2010, Objeto: VENDA DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, cuja abertura se
deu às 08:00 horas do dia 27/08/2010, onde o Sr. Antonio Ricardo Dias
Sepúlveda, portador do CPF de nº. 105.249.848-59, morador da cidade de
Juara-MT; sagrou-se vencedor, adquirindo o objeto citado em apenas um
único lote pelo valor de R$ 501,00 (quinhentos e um reais).

Juara – MT, 27 de Agosto de 2010.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal
Marcieli Lurdes Bezerra                           José Alcir Paulino

Decreto n.º 410, de 18 de Outubro de 2010.

Altera o Decreto n.º 285/2009, que nomeia os membros para compor
o Conselho Tutelar.

O Senhor José Alcir Paulino, Prefeito Municipal de Juara, no uso das
suas atribuições que lhe é conferida pela Lei Orgânica Municipal;

Considerando o documento emitido e assinado pela Ex-Conselheira
senhora Santina Rodrigues Kohler;

Considerando Of. n.º 204/CT/2010, de 15 de outubro de 2010;

D E C R E T A:

Art. 1º Altera o Decreto n.º 285 de 13 de Agosto de 2009, que nomeia
os membros para compor o Conselho Tutelar, passando a vigorar com a
seguinte redação;

- Eliane Rodrigues de Queiroz;

Art. 2º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
 Grosso, em 18 de Outubro de 2010.

José Alcir Paulino
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO:
MODALIDADE : CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/2010

TIPO: MELHOR OFERTA

      A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-MT,
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de
Concorrência Pública nº. 007/2010, cuja abertura ocorrerá as 10:00 horas
locais do dia 26/10/2010, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
Objeto: SELEÇÃO DE INSTUTIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E
EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO
ONEROSA DE USO PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A
EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA FOLHA DE SERVIDORES, DA FOLHA
DE FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E
CENTRALIZAA DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES. O Edital tem o custo
de R$ 210,00 (Duzentos e dez reais), e poderá ser adquirido na Prefeitura
Municipal de Juara-MT, na Rua Niterói nº 81-N, Centro, maiores informações:
Fone (0xx66) 3556.1164.

Comissão Permanente de Licitação. 20 de Outubro de 2010.

      José Roberto Pereira Alves                             José Alcir Paulino
      Presidente da Comissão                                   Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2010

TIPO: MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-
MT, torna público aos interessados que o processo Licitatorio Pregão
Presencial n° 16/2010, Objeto: Contratação de Empresa Médica com
Profissional Especializado na Prestação de Serviços de Facoemulsificação
com Implante de Lente Intraocular Dobrável, cuja abertura se deu às 09:30
horas do dia 18/10/2010, sagrou-se vencedora Empresa: CEO – CENTRO
ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ
nº.07.221.551/0001-24, com sede no Município de Juína-MT. Com a proposta
no valor global de R$ 57.870,00 (cinqüenta e sete mil e oitocentos reais).

Juara – MT, 18 de Outubro de 2010.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal
José Roberto Pereira Alves                          José Alcir Paulino

Prefeitura Municipal de Juína

LEI Nº. 1.201/2010

Dá denominação a viela entre a quadra 02, lotes 1 a 4 e quadra 01,
lotes  H, I, J, L e M do módulo 04, setor “A”

O Excelentíssimo Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito Municipal de
Juina - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal de Juína aprovou, e ele, sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1. º A viela entre a quadra 02, lotes 1 a 4 e quadra 01, lotes H, I,
J, L e M do módulo 04, setor “A”, passa a denominar-se de “Viela da
Esperança”.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar
e afixar placas de identificação.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, aos 20 dias do mês de outubro de
2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.202/2010

Prolonga a Rua João de Barro, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica prolongada a Rua João de Barro, denominada pelo art.
13, da Lei Municipal n.º 143/88, atualmente, com extensão nas Quadras
05, 06 07 e 08 do Bairro Setor “C”, entre as Ruas das Garças e dos
Curiós, por toda a extensão das Quadras 01 e 02, do Loteamento
denominado de “Primavera”, até a Rua das Perdizes, conforme croqui
que segue no ANEXO ÚNICO da presente Lei, que dessa passa a ser
parte integrante.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover os
atos necessários, inclusive, a sinalização da via pública, bem como
comunicar às Concessionárias de Serviços Públicos, às Associações
dos Oficiais de Justiça, aos Taxistas e aos Cartórios do Município.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta do Orçamento em vigor, suplementadas na forma da
Lei, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, aos 20 dias do mês de Outubro de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.203/2010
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Altera o art. 1.º, da Lei Municipal n.º 038/85, que altera a denominação
de Avenidas do Município de Juína-MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 1.º, da Lei Municipal n.º 038/85, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1.º A Avenida Perimetral 01-B, a Avenida Perimetral e a Avenida
Perimetral 02-C, passam a denominar-se “AVENIDA DOS JAMBOS”.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover os
atos necessários, inclusive, a sinalização da via pública, bem como
comunicar às Concessionárias de Serviços Públicos, às Associações
dos Oficiais de Justiça, aos Taxistas e aos Cartórios do Município.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta do Orçamento em vigor, suplementadas na forma da
Lei, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, aos 20 dias do mês de Outubro de
2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.204/2010

Altera a denominação de via pública urbana do Município de Juína/MT,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Rua “D”, localizada no Bairro Módulo I, Município de Juína,
estado de Mato Grosso, passa a denominar-se “RUA CAXAMBU DO
SUL”.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover os
atos necessários, inclusive, a sinalização da via pública, bem como
comunicar às Concessionárias de Serviços Públicos, às Associações
dos Oficiais de Justiça, aos Taxistas e aos Cartórios do Município.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta do Orçamento em vigor, suplementadas na forma da
Lei, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, aos 20 dias do mês de outubro de
2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

EXTRATO DO I ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: INDÚSTRIA QUIMICA CMT LTDA - ME
VALOR: R$ 3.800,00
VIGÊNCIA: 15/10/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº. 001/2010
OBJETO: ACRÉSCIMOS EM 25% DO ITEM Nº. 793 – CLORO / HIPOCLORITO
DE CÁLCIO 65%, CONSTANTE DO CONTRATO Nº. 002/2010 E ANEXO I DA
CARTA CONVITE 001/2010, FUNDAMENTADA PELA LEI FEDERAL 8666/
93, CUJO OBJETO É À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS
PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

Diretor do Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína, no uso de
suas atribuições legais, torna publico a retificação da Portaria nº. 025/
2010
Onde se lê: na Presidência do primeiro,

Leia-se: Sob a presidência do Sr. Jeferson Andre Grisang.

Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 15 de Outubro de 2010.

Herton Hoffmann
Diretor do DAES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N º 005/2010

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, CONVOCA, o
candidato abaixo relacionado, aprovado no processo seletivo realizado
em 24/01/2010, para comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
de acordo com o artigo 8 da Lei Complementar nº. 001/1990, na sede da
Prefeitura Municipal de Matupá - MT, para apresentarem documentos e
habilitações exigidas conforme abaixo, e tomarem posse de seus
respectivos cargos.
Originais:
·   Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (nos últimos 5 anos).
·   Exame de sanidade Física e Mental, retirado em qualquer unidade
de saúde pública da Federação (especialmente para fins de Trabalho).
·   Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinatura.
·   Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função
pública  inacumulável.

02 Fotocópias Legíveis:
· Cédula de Identidade (RG);
· Cadastro de Pessoa Física (CPF);
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
· Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
· Comprovante de Endereço
· Carteira de PIS ou PASEP;
· Título de Eleitor e último comprovante de votação;
· Carteira de Habilitação;
· Documento Militar;
· Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual foi
feito o concurso)
· Quando curso Superior completo apresentar registro nos respectivos
conselhos.

NOME CARGO
INES CARDOSO DE OLIVEIRA COELHO Agente Comunitário de Saúde
MARCIA  APARECIDA DIAS DOS SANTOS Agente Comunitário de Saúde
JOSIMAR APARECIDO DE AMORIN Agente Saúde Ambiental
WASCHINGTON GOMES DOS SANTOS Agente Saúde Ambiental
ADRIANA LUIZA VENDRUSCULO Agente Saúde Ambiental
KINHONES MOREIRA DE AZEVEDO Agente Saúde Ambiental

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Matupá – MT,
convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo à ordem de
classificação.
Matupá - MT, 26 de Janeiro de 2010.

FERNANDO ZAFONATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nortelândia

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2009

Partes: Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT e Barbosa e Ayra
Engenharia e Construção LTDA.
Objeto: Execução de obra de Drenagem em diversas ruas do perímetro
urbano, no município de Nortelândia, incluindo materiais e mão-de-obra.
Prorrogação: O Contrato original sob o nº 040/2009 fica prorrogada
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 30 de setembro de
2010.
Vigência: 30/09/2010 a 28/03/2011.

Prefeitura Municipal de Matupá
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá

DECRETO  N° 025/2010/GAPRE
   Nova Maringá-MT, 21 de Outubro de  2010.

Súmula: “Cria e aprova os Sistemas Administrativos das Rotinas e
procedimentos de Controle Interno da Prefeitura Municipal de  Nova Maringá
em obediência a resolução 01/2007 do TCE/MT e da outras providências.”

 OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá,
Estado de Mato Grosso,  no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 47, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica criado na forma do anexo I deste Decreto os Sistemas
Administrativos de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Nova
Maringá conforme as exigências atribuídas pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso na resolução 01/2007.

   Parágrafo Único: Como condição essencial para o bom andamento
do Controle Interno fica criado na forma do anexo II deste decreto as
Unidades Centrais de Cada Sistema Administrativo e seus
respectivos responsáveis.

Art. 2º Fica igualmente aprovado na forma deste decreto que todos
os Setores, Órgãos e Departamentos das Secretarias dessa Prefeitura
Municipal fazem parte do Controle Interno sendo denominadas como
Unidades Executoras dos Sistemas Administrativos, que se refere o
art. 1°.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES

DAS UNIDADES responsÁveis e executoras
 DOs SISTEMAs ADMINISTRAtivos

Art. 3º Para efeito desse decreto entende-se como responsáveis
pela Unidade Central de Cada Sistema Administrativo de Controle Interno
toda Coordenadoria, Diretoria, Chefia de Seção, Encarregados de Serviços
elencados nessa ordem, que estejam inseridos nos moldes do Artigo 1°
deste decreto .

Art. 4º Entende-se como unidades executoras todos os
Departamentos, Órgãos e Secretarias inseridas nos Sistemas
Administrativos referente ao art. 1° desse decreto.

DA UNIDADE CENTRAl De controle interno

Art. 5º Para efeito desse decreto entende-se como Unidade Central
de Controle Interno (UCCI)  o Controle Interno que tem como
responsabilidade prestar apoio técnico na fase de elaboração e
atualizações das Instruções Normativas, bem como fiscalizar a sua
aplicabilidade nas Unidades Centrais e Executoras dos Sistemas
Administrativos da Prefeitura Municipal de Nova Maringá.

CAPÍTULO III
DAS responsabilidades

DAS RESPONSABILIDADES DE TODAS AS UNIDADES RESPONSÁVEIS
E EXECUTORAS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Artigo 6º – As Unidades Executoras componentes da estrutura
organizacional da Prefeitura Municipal, no que tange ao Controle Interno,
abrangendo as Administrações Diretas e Indiretas, têm as seguintes
responsabilidades:

I – Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas
administrativos afetos à sua área de atuação, referente às atividades
específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a
salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

II – Exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes

do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento
Anual e no cronograma de execução mensal de desembolso;

III – Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes
a Prefeitura Municipal, abrangendo as Administrações Diretas e Indiretas,
colocadas à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os
utilize no exercício de suas funções;

IV – Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema
administrativo, em que a Prefeitura Municipal seja parte, abrangendo as
Administrações Diretas e Indiretas;

V – Definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle
e respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa
a ser elaborada;

VI –  Fazer e apresentar juntamente a Unidade Central do Sistema
de Controle Interno  às suas respectivas normas, rotinas e
procedimentos de trabalhos dos setores, na qual, as mesmas estão
inseridas, promovendo discussões técnicas com as unidades executoras;

VII – Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à
apreciação da Unidade Central de Controle interno e  da Assessoria Jurídica
promovendo sua divulgação e implementação;

VIII – Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar
a aplicação da Instrução Normativa;

IX – Prestar informações ao Controle Interno sempre que solicitado.
Art. 7º Os representantes ou responsáveis das Unidades Executoras

deverão comunicar ao nível hierárquico superior da sua Unidade e à
Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Nova
Maringá, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento,
sob pena de responsabilidade solidária.

DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO/UNIDADE CENTRAL
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (UccI)

Artigo 8° – São responsabilidades da Unidade de Controle Interno,
além daquelas dispostas nos art. 74 da Constituição Federal e 52 da
Constituição do Estado, também as seguintes:

I – Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle
Interno da Prefeitura Municipal, incluindo  a Administração Direta e Indireta,
promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle;

II – Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional,
supervisionando e auxiliando as Unidades Executoras no relacionamento
com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de
documentos e informações, atendimento às equipes técnicas;

III – Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os
controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão,
emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV – Interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a
legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial;

V – Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de
controle interno, adotados pelos Órgãos Setoriais do Sistema, através
das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante
metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos
da Administração Direta e Indireta do Município, expedindo relatórios com
recomendações para o aprimoramento dos controles;

VI – Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento do Município, inclusive quanto a ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscais e de
Investimentos;

VII – Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos
demais instrumentos legais;

VIII – Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e
a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia,
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial
e operacional nas entidades da Prefeitura Municipal, abrangendo as
administrações Direta e Indireta, bem como, na aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

IX – Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
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X – Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da
gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial
quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório
de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de
tais documentos;

XI – Participar do processo de planejamento e acompanhar a
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da
Lei Orçamentária Anual;

XII – Manifestar-se, quando solicitado pela Administração e em
conjunto com a Assessoria Jurídica do Município, acerca da regularidade
e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e
sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros
instrumentos congêneres;

XIII – Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública
municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as
rotinas e melhorar o nível das informações;

XIV – Instituir e manter sistema de informações para o exercício das
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

XV – Solicitar Documentos e informações sempre que achar
necessário para o desenvolvimento das atividades do Controle Interno;

XVI – Alertar formalmente a autoridade administrativa competente
para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária,
as ações destinadas a apurar os atos ou fatos imputados como ilegais,
ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticadas
por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou,
ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos, assegurando-lhes sempre a oportunidade de contraditório e
ampla defesa;

XVII – Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de
Contas Especiais instauradas pelos Órgãos das Administração Direta e
Indireta da Prefeitura Municipal, inclusive sobre as determinadas pelo
Tribunal de Contas do Estado;

XVIII – Dar ciência ao Tribunal de Contas das irregularidades ou
ilegalidades apuradas, para as quais, a Administração não tomou as
providências cabíveis visando à apuração de responsabilidade e o
ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário;

XIX– Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas
pela administração.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS e finais

Art. 9º É de responsabilidade a qualquer Titular da Unidade Central
ou Executora de cada Sistema Administrativo comunicar ao nível
hierárquico superior da sua Unidade por escrito qualquer irregularidade
ou ilegalidade de que tenha conhecimento.

Art. 10 A Unidade Central do Sistema de Controle Interno no uso das
suas atribuições poderá propor minutas sugestivas de procedimentos e
rotinas as Unidades Responsáveis e Executoras  dos Sistemas
Administrativos.

§ 1° Cabe as Unidades Responsáveis ou Executoras avaliar as
minutas sugestivas em forma de discussão Técnicas entre os setores e
Unidades envolvidas.

 § 2° Caso a Unidade Responsáveis e Executoras não aceite a minuta
sugestiva pelo o órgão/Unidade Central do Sistema de Controle Interno
terá que apresentar as suas próprias minutas sugestivas, pelas quais
serão realizadas as discussões técnicas entre ambas para finalização
da normativa de rotina do setor.

Art. 11 Todas as solicitações requeridas pelo Controle Interno deverão
ser atendidas pelas Unidades referidas no art. 1º deste decreto.

Art. 12 O Controle Interno da Prefeitura Municipal de Nova Maringá
fará seus trabalhos atribuindo prazos para as Unidades dos Sistemas
Administrativos em cada atividade a serem realizadas, obedecendo sempre
no que necessário os planejamentos interno do plano de ação e ao PAAI
(Plano Anual de Auditoria Interna).

Parágrafo Único: Cabe a Unidade Central do Sistema de Controle
Interno notificar as Unidades Responsáveis, caso não cumpram as
solicitações requeridas pelo  Controle Interno, bem como os prazos pré-
estabelecidos, na qual, encaminhará ao prefeito em forma de relatório os
motivos da notificação do setor.

Artigo 2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se às disposições em contrário.

Paço Municipal  “Dr. Miguel Vieira Ferreira”
Nova Maringá-MT, 21 de Outubro de 2010.

    OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Data supra.
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CONCURSO PUBLICO 001/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2010

O Sr. OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de
Nova Maringá, Estado do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e
de acordo com o Resultado Final do Concurso Publico 01/2010, CONVOCA
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) à comparecer(em) na Sede da
Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT, situada na Avenida Amos
Bernardino Zanchet, 931, no prazo de 10 (dez) dias, munidos dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento
do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a
respectiva vaga.

Cargo: 027 – MONITOR DE ONIBUS
Clas. NOME
6º AMAURI MARTINS

Nova Maringá - MT, 21 de outubro de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Edital nº 001/2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
através de sua Presidente, no uso de suas atribuições legais e atendendo
ao disposto pela Lei Municipal nº 574/2010 de 12 de março de 2010 faz
saber que será realizado ELEIÇÕES para membros do Conselho Tutelar
de Nova Maringá - MT visando o provimento para função de Conselheiro
Tutelar do Município de Nova Maringá, de acordo com as seguintes
disposições:

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 – A eleição será realizada, obedecida, as normas deste Edital e

outras publicações complementares:
2 – As atribuições da função de Conselheiro serão as estabelecidas

no Regimento Interno do Conselho Tutelar, bem como, na Lei nº 8.069/90
e na Lei Municipal nº 574/2010

3 – São requisitos para candidatar-se a exercer a função de
Conselheiro Tutelar:

                          “ Reconhecida Idoneidade moral;
                          “ Idade superior a 21 anos;
                          “ Escolaridade mínima de 2° grau completo;
                          “ Ser residente e domiciliado há mais de 2 anos no

Município;
                          “ Não ter sido penalizado com a destituição da função

de conselheiro tutelar;
                          “ Não possuir antecedentes criminais;
                          “ Obter aprovação na prova objetiva para o

desempenho da função;
                         “ Ter CNH categoria B ou superior;
                         “ Ter  Titulo de Eleitor do município  / RG / CPF;
                         “ Ter comprovante de residência.

4 – São impedidos de participar do Conselho Tutelar:

a) Quem exercer qualquer outro tipo de cargo, emprego, função
pública ou particular;

b) Ocupar cargo eletivo no legislativo municipal;
c) No mesmo Conselho ser marido e mulher, ascendente e

descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único – Havendo 02 (dois) ou mais inscritos na situação
acima exarada, apenas participará do pleito o melhor colocado na prova
escrita.

d) Quem tiver alguma das formas de parentesco da aliena c, em
relação à autoridade judiciária ou representante do Ministério Público, em
exercício na comarca.

II – DAS INSCRIÇOES

1 – Os registros de candidatura serão aceitos  nos dia 25, 26, 27 de
outubro e 3, 4 de novembro de 2010, das 08h00min às 11h00min e das
13h00min às 17h00min horas.

2 – As inscrições serão efetuadas na sede da Secretaria Municipal
de Ação Social, localizada no Campus Universitário – sala do antigo Correio.
(com a Jaqueline Moreira).

3 – Os candidatos deverão apresentar-se nos dias, horário e local
estipulados nos itens1 e 2 que trata das inscrições neste Edital, munidos
de:

a) Cópia e original da Cédula de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor
e CNH;

b) Ficha de inscrição devidamente preenchida fornecida no local
da inscrição;

c) Cópia e original do comprovante de escolaridade (certificado
de conclusão do Ensino Médio);

d) Comprovante de residência (talão de água ou luz deste ano
de 2010);

e ) 1 foto 3x4 colorida e atual.

4 – Não será permitido registro de candidatura por procuração, ainda
que pública.

5 – O interessado é responsável pelas informações prestadas no
formulário de inscrição, arcando com as conseqüência de eventuais erros
no preenchimento ou falsidade nas declarações e documentos anexados.

6 – Não serão aceitos registros via postal, fax, internet ou
extemporânea. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente pelo próprio
candidato.

7- Não poderão se inscrever candidatos que estão no exercício de
dois mandatos consecutivos.

8 – Verificado o recebimento de registros que não atendendo todos
os requisitos fixados, será ele indeferido após análise do (CMDCA).

9 – A qualquer tempo o CMDCA poderá cassar o registro de candidatura
ou posse de candidato eleito, uma vez verificada a falsidade documental,
das declarações ou irregularidade nos documentos apresentados.

III – DA DOCUMENTAÇÃO
1 – Serão considerados documentos de Identidade as Carteiras e/ou

Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Publica,
pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores, Cédula de Identidade Estrangeira (no prazo de validade),
Cédulas de Identidade fornecida por Ordens ou Conselho de Classe que
por Lei são assim considerados como: OAB, CRA, CREA, CRC, CRM, etc.
e a Carteira de Trabalho e Previdência Social.

2 – Os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma
a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

IV – DO PROCESSO ELEITORAL

1 – O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente elegerá a
Comissão Eleitoral formada por três de seus membros para presidir o
processo eleitoral desde a inscrição até a posse dos eleitos.

2 – Os registros de candidatura serão analisados pela referida
comissão eleitoral que indeferirá ou deferirá de acordo com os pré-
requisitos exigidos.

3 – Expirado o prazo para o registro de candidatura, o Conselho
Municipal do Direito da Criança e do Adolescente, publicará Edital no dia
05/11/2010 informando a relação de candidatos com as candidaturas
deferidas.

4 – O prazo para recurso aos registros de candidaturas indeferidos
será de 05 (cinco) dias a partir da publicação do Edital do item 3, devendo
ser interposto junto ao Conselho Municipal do Direito da Criança e do
Adolescente.

5 – A decisão dos recursos será no prazo de 05 (cinco) dias, pelo
voto de 2/3 dos membros do Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, tendo 48hs para divulgar a decisão.

6 – Decorrido o deferimento prévio das inscrições o Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará
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em edital na imprensa local, informando o nome dos candidatos indicados,
fixado prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, para o
recebimento de impugnação por qualquer eleitor.

7 - Oferecida impugnação, os autos serão encaminhados ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a manifestação
no prazo de 48 horas.

8 - Acatada a impugnação do indicado, pelo Conselho dos Direitos da
Criança do Adolescente, caberá ao candidato impugnado apresentar
recurso ao mesmo órgão no prazo de 48 horas, fazendo prova de tudo o
que for alegado, sendo a decisão final irrecorrível e proferida no prazo de
48 horas contados da apresentação do recurso.

9 - Vencida as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente mandará publicar edital com os
nomes dos candidatos ao pleito, convocando-os para realização da prova
escrita de caráter classificatório que será no dia 20 de Novembro as
08h00min da manhã com duração de 02 horas na sede da Secretaria
Municipal de Ação e Promoção Social.

10 – Os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos
com canetas esferográfica azul ou preta, e estar no local 30 minutos
antes do inicio da prova.

11 - Após a publicação do resultado da prova de seleção no dia 24 de
novembro iniciará o prazo para recurso nos mesmos termos e prazos do
item 4.

12 – A decisão dos recursos interpostos contra o resultado da prova
de seleção será em 48 (quarenta e oito) horas.

13 – Somente os candidatos aprovados na prova escrita concorrerão
à eleição do Conselho Tutelar, e o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, convocará os eleitores para a realização da
votação, designando o dia 11 de dezembro na Escola Estadual “Osmair
Pinheiro da Silva” situado a Av. Amos Bernardino Zanchet no horário das
08h00min as 17h00min, para a escolha dos candidatos aptos através de
voto direto, secreto e universal dos cidadãos do Município de Nova Maringá.

14 – Poderão votar os cidadãos maiores de dezesseis anos, inscritos
como eleitores no Município e quites com a Justiça Eleitoral, que deverão
apresentar obrigatoriamente no dia da eleição o Título de Eleitor e um
documento com foto.

15 – O processo eleitoral será dirigido pela Comissão Eleitoral do
CMDCA e fiscalização pelo Ministério Público.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 – O conteúdo da prova de seleção será de conhecimento de: Língua
Portuguesa, o Estatuto da Criança e do adolescente e Conhecimento Gerais
relacionado ao Município de Nova Maringá.

2 – As provas serão objetivas, contendo 20 (vinte) questões de
múltipla escolha sendo 05 de Língua Portuguesa, 05 de Conhecimentos
Gerais relacionados ao município de Nova Maringá 10 sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente, com duas horas de duração.

3 – Será considerado aprovado na prova seletiva o candidato que
obtiver acerto de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) das questões da
prova.

4 – Em caso de empate nos votos dos candidatos será utilizado como
critério de desempate a idade (o mais idoso).

5- Serão eleitos os 05 primeiros como membros titulares,
permanecendo os demais votados como suplentes na ordem das
respectivas votações.

6 – Os eleitores poderão votar em até 5 (cinco) candidatos.

7 – A apuração dos votos iniciar-se imediatamente após o
encerramento das eleições, com a abertura das urnas diante dos
presentes.

8 – Concluída a apuração dos votos, a presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, proclamará o resultado
da eleição, fazendo publicar-se em Edital o nome dos eleitos com número
de votos recebidos.

9 – As cédulas serão confeccionadas pela Secretaria Municipal de
Ação e Promoção Social, estando os nomes dos candidatos distribuídos
por ordem alfabética.

10 – Todo processo eleitoral terá o acompanhamento e a fiscalização
do Ministério Público.

11– A prova objetiva será elaborada, aplicada e corrigida pelo
Ministério Público.

12 – Os candidatos vencedores tomaram posse no dia 31 de dezembro
as 17h00min na câmara municipal.

14- O mando do Conselho Tutelar será de 03 (três anos) permitida a
uma reeleição.

15- Não existe relação de emprego entre o conselheiro tutelar e a
municipalidade que gere vinculo empregatício.

16 – Os casos omissos que não constam neste Edital serão resolvidos
pelo Ministério Público, Comissão do CMDCA.

Nova Maringá, 19 DE Outubro de 2010

Tatiane Gebauer dos Santos
Presidente

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato
Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo
Decreto nº. 08/2010, comunica aos interessados que será realizada
licitação na modalidade de Tomada de Preços nº. 05/2010 no dia 22/11/
2010 às 09:00 horas (Horário Local) na sede da Prefeitura Municipal,
sala de licitações, na Avenida Mato Grosso, s/nº., Nova Monte Verde-MT,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE EXECUÇÃO
GLOBAL PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA GENÉSIO ALVES
DA FONSECA, AVENIDA ANTÔNIO JOAQUIM DE AZEVEDO E RUA VIRGÍLIO
NASCIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE. Esta licitação será
regida pela Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições
aplicáveis. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no
endereço acima mencionado, em horário de expediente, das 7:00 às 13:00
horas (horário local), mediante o prévio recolhimento da importância não
reembolsável de R$ 50,00 (cinquenta reais), através de guia emitida pelo
setor de tributação e paga em qualquer agência bancária. Mais informações
na sede da Prefeitura Municipal ou pelo fone (66) 3597-1100/ 3597-1144.

Nova Monte Verde-MT, 22 de outubro de 2010.

Karla Beatriz Bernatzky
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na
sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21
de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações
posteriores.
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MODALIDADE: Convite nº. 023/2010.
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de britas nº 01,

uma quantidade de 312 toneladas e brita nº0, uma quantidade de 170
toneladas para realização da pavimentação asfaltica urbana, nos termos
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

REALIZAÇÃO: 03/11/2010.
HORAS: 10h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT, no horário das
07h00min às 13h00min com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas
da apresentação das propostas.

Nova Nazaré - MT, 22 de outubro de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DECRETO MUNICIPAL N.º 119 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

RENUMERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N.º 005/2009, E APROVA
A VERSÃO 02 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N.º 001/2009 QUE DISPÕE
SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA DAR
CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 31 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E ART. 59 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL:

DECRETA:
Art. 1º Fica renumerada de Instrução Normativa SRH N.º 005/2009,

para Instrução Normativa SRH N.º 001/2009;
Art. 2º Fica aprovada a Versão 02, da Instrução Normativa SRH N.º

001/2009, do Sistema de Recursos Humanos, de responsabilidade da
Coordenadoria de Controle Interno Municipal, que dispõe sobre os
procedimentos para realização de processo seletivo simplificado,
estabelecendo rotinas no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova
Olímpia-MT, objetivando a implementação dos pontos de controle, fazendo
parte integrante deste Decreto;

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal N.º 073/2009;
Art. 4º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Olímpia-MT, 21 de Outubro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

MANOEL DA COSTA CAMPOS
Secretário Municipal de Finanças
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N.º 001/2009

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.

VERSÃO: 02
DATA DE APROVAÇÃO: 21/10/2010
ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N.º 119/2010
UNIDADE RESPONSÁVEL: UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º Disciplinar e normatizar procedimentos operacionais na
administração de Recursos Humanos;

Art. 2º Atender legalmente os dispositivos contidos na legislação
pertinente e administração de pessoal.

CAPÍTULO II

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR

Art. 3º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações,
de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de

atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, dispostos no Artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 4º Os instrumentos legais que fundamentam essa Instrução
Normativa compreendem a Lei Municipal n.º 775/2008, Lei Municipal n.º
529/2002 e alterações posteriores, Resolução Normativa N.º 001/2009 do
Tribunal de Contas do Estado, Lei Complementar Estadual n.º 114/2002,
Inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, art. 37, § 1º do Decreto
Federal N.º 3298/1999, além de outras normas que venham assegurar o
cumprimento dos princípios inerentes, como Legislação Municipal e
disposições do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Da Abertura

Art. 5º O processo seletivo simplificado poderá ser aberto no âmbito
do Poder Executivo Municipal, após devidamente justificado com
argumentos sólidos, sob a responsabilidade do órgão solicitante e
autorização do Prefeito Municipal, sendo necessário o envolvimento de
comissão designada.

Art. 6º Caberá à Unidade/Órgão a abertura, execução e coordenação
do processo seletivo, em todas as suas fases, juntamente com a comissão,
bem como o encaminhamento para publicidade.

Art. 7º O edital de abertura do processo seletivo deverá ser sujeito a
ampla divulgação, inclusive na imprensa oficial, com um período mínimo de
quinze dias úteis de antecedência às inscrições.

Art. 8º O período de inscrições para o processo seletivo deve ser de
no mínimo cinco dias úteis.

Art. 9º Não havendo candidatos inscritos para o processo seletivo
simplificado, o secretário do órgão poderá realizar, inclusive a abertura de
novo período de inscrições.

Art. 10. As contratações oriundas dos processos seletivos
simplificados deverão ser feitas por tempo determinado, observados os
prazos máximos previstos na IN SRH 003/2010, e submetidas ao regime
jurídico administrativo.

Seção II

Da Realização

Art. 11. As instruções que regerão cada processo seletivo serão
determinadas de acordo com a natureza da função, conforme
especificações do edital, que deverá incluir no mínimo os seguintes
requisitos:

I. Prazo das inscrições
I. Quantidade de cargos/vagas a serem preenchidas, inclusive para

portadores de necessidades especiais;
II. Descrição das atividades a serem desempenhadas;
III. Jornada e horário de trabalho;
 IV. Requisitos necessários para a inscrição (faixa de enquadramento,

escolaridade, experiência, etc.);
V. Forma de avaliação;
VI. Formas de julgamento das provas;
VII. Critérios de classificação;
VIII. Regime Jurídico;
IX. Previsibilidade de taxa de inscrição e isenção;
X. Prazo e forma para interposição de recursos;
XI. Validade do certame.

CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 12. Quando da realização de processo seletivo simplificado para
admissão de pessoal, em função pública, realizado pela Administração
Pública municipal, compete a Unidade de Recursos Humanos, a junção da
documentação encaminhando-as ao Tribunal de Contas, em conformidade
com o artigo 203 e 204 do Regimento Interno, obedecendo-se as seguintes
etapas:

I. Quando da Publicação do Edital:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Justificativa para abertura do processo seletivo simplificado e

autorização da autoridade competente;
c) Cópia da lei que regulamenta a contração temporária no ente estatal;
d) Cópia da lei que autoriza a realização do processo seletivo

simplificado;
e) Demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

no exercício em que a despesa entrará em vigor, bem como nos dois
exercícios subseqüentes, conforme Anexo XLII;

f) Declaração do ordenador de despesa da adequação orçamentária
e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO;

g) Comprovante de publicação do ato administrativo que designa a
comissão, na imprensa oficial;

h) Declaração assinada pelo responsável sobre a existência ou não
de candidatos remanescentes de concursos pretéritos, em validade, bem
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como sobre a existência ou não de servidores em disponibilidade para a
função objeto da contratação;

i) Demonstrativo analítico do lotacionograma atualizado, demonstrando
somente as vagas a serem preenchidas pelo processo seletivo simplificado,
com informação do número de vagas criadas em lei, número de vagas
ocupadas e disponíveis, conforme Anexo XLIII;

j) Cópia na íntegra do edital de abertura do processo seletivo
simplificado;

l) Comprovante resumido da publicação do edital de abertura do
processo seletivo simplificado, na imprensa oficial;

m) Justificativa do não-encaminhamento de documentos, conforme
Anexo XLV.

Parágrafo Único. Os documentos acima elencados deverão ser
encaminhados em até 02 dias úteis após a publicação do edital do processo
seletivo simplificado.

II. Quando Houver Modificação no Edital:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do termo aditivo ao edital;
c) Comprovante de publicação do termo aditivo ao edital na imprensa

oficial.
Parágrafo Único. Os documentos acima elencados deverão ser

encaminhados em até 02 dias úteis após a publicação do termo aditivo ao
edital na imprensa oficial.

III. Quando Homologado o Procedimento de Processo Seletivo
Simplificado:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do edital de homologação das inscrições
c) Comprovante da publicação do edital de homologação das inscrições

na imprensa oficial;
d) Cópia da decisão quanto aos recursos interpostos contra o edital

de homologação das inscrições;
e) Comprovante da publicação da decisão quanto aos recursos

interpostos contra o edital de homologação das inscrições, na imprensa
oficial.

f) Comprovante de publicação da relação dos candidatos aprovados
e classificados, estacando as pessoas com necessidades especiais, na
imprensa oficial;

g) Cópia da decisão quanto aos recursos interpostos contra a relação
dos candidatos aprovados e classificados;

i) Comprovante da publicação da decisão quanto aos recursos
interpostos contra a relação dos candidatos aprovados e classificados,
na imprensa oficial;

j) Comprovante de residência dos candidatos inscritos tempestivo à
data da seleção para Agentes Comunitários de Saúde;

l) cópia do edital de resultado final do processo seletivo simplificado
na imprensa oficial;

m) Comprovante de publicação do resultado final do processo seletivo
simplificado na Imprensa Oficial;

n) Cópia do ato de homologação do processo seletivo simplificado;
o) Comprovante de publicação do ato de homologação do processo

seletivo simplificado na imprensa oficial;
p) Justificativa do não-encaminhamento de documentos, conforme

Anexo XLV.
Parágrafo Único. Os documentos acima elencados deverão ser

encaminhados em até 02 dias úteis após a homologação do processo
seletivo simplificado:

Art. 13. Os processos de admissão de pessoal dos processos
seletivos simplificados deverão ser formalizados com os documentos a
seguir relacionados, os quais serão remetidos pela Unidade de Recursos
Humanos ao Tribunal de Contas, quadrimestralmente, para juntada ao
processo relativo ao processo seletivo simplificado, correspondente, sem
prejuízo do envio eletrônico das informações, de acordo com as regras e
prazos dos sistemas de auditoria pública informatizada de contas:

I. Provimento em contrato temporário:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Contrato de trabalho;
c) Documentação pessoal (RG e CPF);
d) Declaração da não-acumulação ilegal de cargo, emprego ou função

pública, assinada pelo contratado;
e) Cópia da publicação resumida do instrumento de contrato;
f) Comprovação, por meio de declaração assinada pelo Ordenador

de Despesas, do cumprimento do disposto no art. 16, II,da LRF;
g) Para provimento de Agentes Comunitários de Saúde: comprovante

de residência à data da contratação em nome do admitido; (admite-se a
contratação temporária para ACS até decisão final da ADI 2135, em
tramitação no STF, conforme Resolução de Consulta nº 20/2008 TCE/MT);

h) Justificativa do não-encaminhamento de documentos, conforme
Anexo XLV.

II. Termo Aditivo à Contratação Temporária:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Instrumento do Termo Aditivo;
c) Cópia da publicação resumida do instrumento do termo aditivo, na

imprensa oficial;

d) Comprovação, por meio de declaração assinada pelo Ordenador
de Despesas, do cumprimento do disposto no art. 16, II, da LRF;

e) Para provimento de Agentes Comunitários de Saúde: comprovante
de residência à data da contratação em nome do admitido; (admite-se a
contratação temporária para ACS até decisão final da ADI 2135, em
tramitação no STF, conforme Resolução de Consulta nº 20/2008 TCE/MT);

f) Justificativa do não-encaminhamento de documentos, conforme
Anexo XLV.

II. Distrato/Rescisão:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Instrumento do distrato/rescisão;
c) Cópia da publicação do instrumento de distrato/rescisão, na

imprensa oficial.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Coordenadoria de Controle Interno Municipal
que, por sua vez, através de procedimentos de checagem (visitas de
rotinas) ou auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos
por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

Art. 15. Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Nova Olímpia-MT, 21 de Outubro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA
Coordenadora Geral de Controle Interno

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº013/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO, TORNA
PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010,
objetivando a aquisição de peças, para os veículos FIAT UNO, S10, CARGO,
ASTRA, ÔNIBUS MB, todos da frota municipal das Secretarias de Saúde,
Obras, Agricultura, Educação e Assistência Social de Novo Mundo/MT.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital
de Pregão na sala CPL na sede do Município de Novo Mundo, sito a Rua
Nunes Freire, nº 13, centro, no horário das 12:00 às 18:00 horas, de
segunda a sexta – feira, ou ainda através do site oficial do Município
www.novomundo.mt.gov.br

A Sessão Pública para recebimento das propostas
ocorrerá às 13:00 horas do dia 04 de novembro de 2010 (04/11/2010), na
sala CPL na sede do Município de Novo Mundo, sito a Rua Nunes Freire, nº
13, centro.

Sala da CPL, em Novo Mundo - MT, 22 de Outubro de 2010.

CLEBER VALSOLER VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA
         Pregoeiro         Prefeito em exercício

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Novo Mundo
Gestão 2009/2012
DECRETO 10 / 2010
Data 01 de Setembro de 2010.
SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL
EXTRAORDINARIO NO VALOR QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS:
O Senhor Valério Ortencio Savedra, Prefeito Municipal de Novo Mundo,
Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 299/
2009, e em consonância com a Lei
Federal N° 4320/64.
DECRETA
Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Credito Adicional
SUPLEMENTAR, no montante de R$ 200.500,00
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destinados a atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL, nas
seguintes dotações:
02.01.04.122.0002.2003.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil R$ 5.000,00
05.01.12.361.0006.2022.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica R$ 25.000,00
05.01.12.361.0006.2022.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
15.000,00
05.01.12.361.0006.2013.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
10.000,00
06.01.10.122.0021.2071.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
40.000,00
06.01.10.122.0021.2071.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica R$ 25.000,00
06.01.10.122.0021.2071.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil R$ 6.000,00
06.01.10.122.0021.2071.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física R$ 3.000,00
06.02.10.301.0016.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
50.000,00
07.01.08.244.0011.2027.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil R$ 10.000,00
07.02.08.244.0011.2028.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
10.000,00
07.02.08.244.0011.2054.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física R$ 1.500,00
TOTAL GERAL: 200.500,00
Art. 2 - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado
como recurso, na forma do disposto no art. 43,
inciso III, da Lei Federal N 4.320/64, a anulação parcial das rubricas a
saber:
05.02.12.361.0006.1015.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações R$
8.000,00
05.02.12.361.0006.2039.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica R$ 42.000,00
06.01.10.128.0021.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
7.000,00
06.02.10.301.0016.2075.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
19.500,00
06.02.10.302.0017.1069.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações R$
45.000,00
06.02.10.302.0017.1070.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material
Permanente R$ 10.000,00
06.02.10.305.0020.2080.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$
9.000,00
06.02.10.304.0019.2079.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica R$ 5.000,00
06.02.10.303.0018.2078.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil R$ 23.500,00
06.02.10.301.0016.2075.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material
Permanente R$ 10.000,00
07.02.08.244.0011.1024.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações R$
10.000,00
07.02.08.244.0011.1026.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações R$
11.500,00
TOTAL GERAL: 200.500,00
Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso,
01 de Setembro de 2010.

Valério Ortencio Savedra
Prefeito Municipal

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Novo Mundo
Gestão 2009/2012
DECRETO 4 / 2010
Data 01 de Setembro de 2010.
SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL
EXTRAORDINARIO NO VALOR QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS:

O Valério Ortencio Savedra, Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado
de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 299/
2009, e em consonância com a Lei
Federal N° 4320/64.
DECRETA
Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Credito Adicional
SUPLEMENTAR, no montante de R$ 692,50
destinados a atender as necessidades do FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL, na seguinte dotação:
03.002-PREVIMUNDO
03.02.09.272.0013.1009.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE R$ 692,50
TOTAL GERAL: 692,50
Art. 2 - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior é indicado
como recurso, na forma do disposto no art 43,
inciso III, da Lei Federal N 4.320/64, a anulação parcial das rubricas a
saber:
03.002-PREVIMUNDO
03.02.09.272.0013.2052.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E
REFORMAS R$ 692,50
TOTAL GERAL: 692,50
Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso,
01 de Setembro de 2010.

Valério Ortencio Savedra
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíta

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2010

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira
nomeada pelo Decreto Municipal nº. 275/2010 torna público que no Pregão
Presencial que se trata o Edital nº. 016/2010, levado a efeito às 09h00min
horas do dia 18 de Outubro de 2010, foi declarado o seguinte resultado:
vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29, a Empresa
REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n°.03.711.081/0001-26.

Paranaíta/MT, 21 de Outubro de 2010.

Luciane Raquel Brauwers
Pregoeira

Publique - se
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Prefeitura Municipal dePrefeitura Municipal de Paranatinga
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Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 001 de Valor ao contrato 022/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal
de Paranatinga; Contratada: LINDOMAR PEREIRA DA SILVA - ME; Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto: Prestação de Serviços de Transporte
Escolar de Alunos da Rede Estadual e Municipal do Ensino de Educação Básica.
Com o valor de R$ 525,40 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
Período: 01/09/2010 a 23/12/2010.
Paranatinga, 01 de setembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 001 de Valor ao contrato 023/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal
de Paranatinga; Contratada: LS CRAVEIRO - ME; Objeto: O presente Termo
Aditivo tem por objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar de Alunos
da Rede Estadual e Municipal do Ensino de Educação Básica. Com o valor de R$
2.233,66 (dois mil e duzentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos).
Período: 01/09/2010 a 23/12/2010.
Paranatinga, 01 de setembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Rescisão do Contrato

Contrato nº. 065/2008 – Distratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga; Distratado:
Construtora Juruena Ltda Objeto do Distrato: Rescisão contratual do contrato
nº. 065/2008 cujo objeto era a contratação de empresa especializada para
execução de obra de construção de 98 (noventa e oito) Habitação Popular –
casa com 24.12m² no Município de Paranatinga.  Data da rescisão 25/08/2010.

Paranatinga, 25 de agosto de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2010 – RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna Público que na licitação
em epigrafe, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANTE
(BICICLETAS FEMININA E MASCULINA) QUE SERÃO UTILIZADOS NOS
TRABALHOS DE VISITAS DOS A.C.S- AGENTES COMUNITARIOS DE
SAÚDE  PARA ATEDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE JUNTO AO MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”. As
empresas que apresentaram proposta de preços foram:J.R.
GALVAN-EPP, com o CNPJ n.º 03.661.827.0001-34,  E SOCIEDADE
MERCANTIL LTDA, com o CNPJ n.º 01.989.6910001-60. HERMOM
HOSPITALAR LTDA,representada por seu representa legal a Srª Cleide
Fistarol, portadora da cédula de identidade RG. nº 1604449-5 SSP/MT e
CPF. nº 007.387.671-23 e a empresa J. R. GALVAN - ME, com o CNPJ nº
03.661.827/0001-34, não credenciou representante legal conforme Edital.
Não teve como a empresa HERMOM HOSPITALAR LTDA, apresta lances
verbais, pois o “Sistema de Licitações” calculou os valores da proposta
lançadas e seus valores apresentam diferença muito significante entre a
concorrente, os valores apresentados nas propostas de preços iniciais
das  empresas: HERMOM HOSPITALAR LTDA, com o CNPJ nº 02.578.778/
0001-08, com o valor total de R$ 41.742,37 (Quarenta e um mil, setecentos
e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos) e a empresa J. R. GALVAN
- ME, com o CNPJ nº 03.661.827/0001-34, com o valor total de R$ 23.341,00
(Vinte e três mil, trezentos e quarenta e um reais). Sagrando se vencedora
e empresa J. R. GALVAN - ME, com o valor total de R$ 23.341,00 (Vinte
e três mil, trezentos e quarenta e um reais). A Pregoiera iniciou a abertura
do envelope de documentações destinada à habilitação, sendo conferidos,
rubricados e constatados que no interior do mesmo não constam
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documentos exigidos em Edital como item 8 no subitem 8.1 na letra
“B” II, III, IV, V e VI; subitem 8.3 letras “a” e “b” e subitem 8.4 letra
“a”, sendo assim a referida empresa acima mencionada fica declara
como inabilitada, abrindo a possibilidade da empresa segunda colocada
assumir o lugar da concorrente que foi inabilitada, sendo que os valores
das propostas apresentada pela segunda colocada estão acima da
estimativa, demonstrando diferença considerável, que depois de uma
analise para tirar duvidas no intuito de não cometermos algum ato que
venha causar prejuízo ou duvidas em nossas decisão a Pregoeira no uso
do direito que lhe é atribuído declara o evento como fracassado.

 Peixoto de Azevedo-MT, 18 de Outubro de 2010.

VANILZA R. CHAGAS
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL N
º 1.590 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPOR SOBRE CONTRATAÇÃO
DE TÉCNICOS EM EMFERMAGEM E MOTORISTAS DE AMBULÂNCIA, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCONÉ, ESTADO DE MATO
GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO,
SENHOR NEY RONDON MARQUES, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE POCONÉ, APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal para atender a
necessidade de excepcional interesse público, autorizado a efetuar a
contratação por tempo determinado, de 04 (quatro) Técnicos em
Enfermagem e 02 (dois) Motoristas de Ambulância, para estarem a
disposição da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal
nº 8745/93,.

Artigo 2º - Esta Lei tem como finalidade exclusiva, o atendimento ao
convênio que será realizado entre a Prefeitura Municipal de Poconé e o
Governo do Estado de Mato Grosso, para implantação no município de
Poconé do Sistema SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência.

Artigo 3º - As contratações a que se refere o artigo 1º será feita por
tempo determinado de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do Convênio
indicado no artigo 2º desta lei, podendo ser renovado por igual período em
se perdurando o convênio, e será exclusivamente para o atendimento do
objeto desta lei, cessando sua eficácia com a revogação ou vencimento
do referido convênio.

Artigo 4º - Por se tratar de contratação para assistência a emergência
da saúde pública, a presente lei se fundamenta nos termos da Lei Federal
nº 8745/93, bem como no o inciso IX do Artigo 37 da Constituição Federal.

Artigo 5º - As contratações serão prescindidas de processo seletivo
simplificado, que será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Poconé.

Artigo 6º - Esta Lei passará a viger a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Poconé - MT, 20 de Outubro de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

DECRETO Nº 054/2010

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO POR FORÇA DO FERIADO DO
DIA 28 OUTUBRO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, E PONTO FACULTATIVO
POR FORÇA DO FERIADO NACIONAL DO DIA 02 DE NOVEMBRO, DIA DE
FINADOS, NA CIDADE DE POCONÉ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica
do Município,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica determinado Feriado Municipal aos servidores
públicos municipais, no dia 28 de Outubro (Quinta Feira), dia do
“Servidor Público” e Ponto Facultativo Municipal no dia 29 de
Outubro do ano de 2010 (sexta feira) , na cidade de Poconé;  Ponto
Facultativo no dia 01 de Novembro de 2010 (segunda feira), em
virtude do Feriado Nacional do dia 02 de Novembro, “Dia de
Finados”, exceto os serviços essenciais.

ARTIGO 2º - O expediente municipal retornará ao normal a partir das
07:00 horas do dia 03 de Novembro de 2010 (quarta feira).

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 22 de Outubro de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL Nº. 1.589 DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE
POCONÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Ney Rondon Marques , Prefeito Municipal de Poconé-MT., no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Juventude no âmbito do
município de Poconé-MT, a ser realizada anualmente no mês de Agosto
com a finalidade de mobilizar a sociedade e os poderes públicos para a
reflexão sobre a importância da formação, promoção e oportunização do
cidadão jovem poconeano com o objetivo de:

I – Criar espaços e eventos para debater e definir políticas públicas
para a juventude;

II – Apoiar a organização dos movimentos estudantis, através de
formação dos Grêmios Estudantis;

III – Motivar o jovem de forma a envolvê-lo no processo de participação
de definição das políticas públicas para o município;

IV – Incentivar, valorizar e apoiar a juventude na realização de eventos
educativos, sociais, esportivos e culturais através dos movimentos
estudantis;

V – Sensibilizar o conjunto da população sobre a importância da
participação da juventude nos encaminhamentos das ações na
comunidade;

VI – Estimular a integração da escola com a comunidade local, através
de pesquisa, produção de trabalhos, oficinas e exposições encaminhados
pelo movimento jovem;

VII – Desenvolver a potencialidade do jovem através de expressões
culturais próprias;

VIII – Criar espaços de integração que possibilite a troca de
experiências entre os jovens das diferentes comunidades.

Art. 2º Durante a Semana Municipal da Juventude deverá ser
realizados debates, palestras, oficinas, eventos teatrais, musicais de
danças e artes cênicas em geral, considerando a inerência do seu potencial
artístico criativo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, fica os
poderes públicos, instituições educativas, organizações não
governamentais, autorizados a apoiar a juventude na organização e
realização dos eventos.

Art. 3º A data inicial da Semana Municipal da Juventude deverá estar
compreendida entre os dias 1º e 11 de agosto, que corresponde à
realização da Semana do Estudante.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 42     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 22 de Outubro de 2010

Art. 4º As escolas do ensino fundamental e médio da rede oficial de
ensino, deverá inserir no calendário escolar, a Semana Municipal da
Juventude, envolvendo os professores e os alunos, para desenvolver a
programação que atenda os objetivos propostos no artigo 1º desta Lei.

§ 1º O movimento jovem, através dos grêmios e outras organizações
estudantis, apoiados pelos conselhos de escolas de cada unidade e outros,
será responsável pela elaboração e divulgação da programação junto à
comunidade local.

§ 2º A Coordenação do evento será exercida pela direção do
movimento jovem estudantis, apoiados pelos professores das escolas
onde os estudantes estiverem organizados e pelos poderes e instituições,
conforme o Parágrafo Único do Art. 2º desta Lei.

Art. 5º O Poder Público Municipal, através de Secretarias afins, poderá
incluir no seu calendário de eventos, a Semana Municipal da Juventude.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta dos poderes públicos, consignados no orçamento vigente, com
apoio das instituições, conforme o Parágrafo Único do Art. 2º desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poconé - MT, 21 de Outubro de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EXTRATO DE DECRETOS PREFEITURA OUTUBRO/2010

Decreto nº 104/2010
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para o pagamento do Imposto ISSQN
– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências

Prefeitura Municipal de Poxoréu

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0245/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: SOUSA & A. DA ANUNCIAÇÃO LTDA – ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DO 4º FESTIVAL DE PRAIA NA CIDADE DE POXORÉU.

VALOR: R$ 64.500,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES.

DATA: 19/10/2010.

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Querência

De ordem do Senhor Luzimar Pereira Luz, Presidente da
Câmara Municipal de Querência - MT, o Presidente da Comissão
Organizadora faz saber aos interessados que estarão abertas
as inscrições ao Concurso Público Municipal de Provas objetivas,
Títulos e Provas Práticas nº 001/2010 no período de 25/10/2010 a
05/11/2010, para o ingresso no seu quadro permanente nos cargos
constantes do Edital n° 001/2010, nos termos do que preceituam
o art. 37, II da Constituição Federal. Maiores informações pelos
sites: www.acpi.inf.br .

Querência  – MT, em 21 de outubro de  2010.

Mauro Marcio Nunes Caldas
Presidenta da Comissão Organizadora do Concurso n° 001/2010

PORTARIA Nº 011/2010
DE 19 DE OUTUBRO  DE 2010.

“Dispõe sobre a Nomeação da Comissão   Organizadora do  Concurso
Público nº. 001/2010 da Câmara Municipal de Querência - MT.’’

LUZIMAR PEREIRA LUZ, Presidente da Câmara Municipal de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Organizadora do Concurso Público nº.
001/2010, da Câmara  Municipal de Querência - MT.

MAURO MARCIO NUNES CALDAS           Presidente
CRISTIANE TIE CKER REIDEL  Membro
ISIANE CAMAR RITERRBUCH             Membro

Art. 2º- A Comissão fica encarregada de tomar todas as providencias
necessárias para realização do Concurso Público nº. 001/2010,
obedecendo fielmente os ordenamentos legais pertinentes.

Art. 3º - A Comissão Organizadora deverá divulgar o Edital de
chamamento e encarregar – se do recebimento das inscrições, seguindo
as orientações dos técnicos da ACPI & Informática LTDA, firma esta
contratada para elaboração de Editais e elaboração e aplicação das provas
do presente Concurso Público.

Art. 4º - Compete ao Presidente desta Comissão, solicitar junto ao
Executivo Municipal, todos os recursos materiais, humanos e financeiros
necessários à consecução do objetivo desta Portaria, bem como se
encarrega da organização do local onde serão realizadas as provas.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Querência, Estado
de Mato Grosso, em 19 de outubro de 2010.

Luzimar Pereira Luz
Presidente da Câmara

Decreto nº. 002/ 2010
       De:  20 de outubro de 2010.

“Dispõe Sobre o
Regulamento do Concurso
Público de Provas e de Provas
e Títulos nº. 001/2010, da
Câmara Municipal de
Querência- MT.”

O Sr. Luzimar Pereira Luz, Presidente da Câmara Municipal de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto
no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, considerando-se a
Resolução nº 030/2010, resolve baixar o presente Regulamento, que
disciplinará o concurso público nº 001/2010 durante a sua vigência.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O concurso público para a seleção de candidatos aos cargos
públicos da Câmara Municipal de Querência– MT será realizado nos termos
da Lei Orgânica do Município, das leis complementares municipais vigentes
e será regido pelas normas contidas no presente Regulamento.

Art. 2° O concurso público será de provas e de provas de títulos na
forma estabelecida no edital e seus anexos.

Parágrafo único. Haverá prova prática para os cargos de: Assessor
Contábil, Assessor Jurídico, Assessor Legislativo, Técnico Controle Interno,
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Tesoureiro, Agente Administrativo e Recepcionista, conforme as
disposições do respectivo edital.

Art. 3° O prazo de validade do concurso é de dois anos a contar da
publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período
a critério do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único.  Enquanto houver candidato aprovado e
classificado e não convocado para investidura em determinado cargo
não se publicará edital de concurso público para provimento do mesmo
cargo, salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que
habilitou o candidato.

Art. 4° A aprovação em concurso público não cria direito à nomeação
imediata, porém, quando esta ocorrer, dever-se-á respeitar a ordem de
classificação dos candidatos.

§ 1º Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação,
atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente
a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido no edital ou
naquelas vagas criadas por Lei Complementar durante a validade do
concurso.

§ 2º As convocações deverão ocorrer de forma intercalada entre os
candidatos em situação normal e os candidatos portadores de
necessidades especiais, sendo que o primeiro candidato a ser convocado,
será o em situação normal, seguido por um candidato portador de
necessidade especial.

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Art. 5° O chamamento para o início das inscrições deverá ser feito
com pelo menos 30 (trinta) dias antes da realização das provas do concurso
público por meio de edital afixado no local de costume na sede da Câmara
Municipal de Querência– MT e publicado no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso e Jornal Local de grande circulação de forma resumida.

Parágrafo único. Todos os demais atos deverão ser divulgados
nos sites do Município de Querência– MT e da empresa contratada para a
realização do evento.

Art. 6° O edital de abertura deverá conter:

I – os cargos a prover com o respectivo número de vagas;

II – o vencimento inicial do cargo;

III – os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;

IV – o conteúdo programático das provas;

V – os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da
inscrição e os que deverão ser entregues pelo candidato habilitado quando
da sua posse;

VI – a época da realização das provas;

VII – o grau de escolaridade para os cargos que não sejam
profissionalizantes e os de nível elementar ou alfabetizados;

VIII – a média e a nota mínima de aprovação em cada disciplina e da
aprovação no conjunto;

IX – o valor da taxa de inscrição escalonada por grau de escolaridade;
e,

X – outras disposições que se julgarem necessárias e que não
dependam de aprovação em lei.

Art. 7° Os prazos dos editais poderão ser prorrogados a juízo da
Comissão Organizadora do Concurso Público ou pela Secretaria de

Administração, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e ou
nos sites anunciados neste decreto.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 8° Poderão candidatar-se aos cargos públicos todos os cidadãos
brasileiros e os estrangeiros na forma da lei que atenderem aos seguintes
requisitos:

I – ser brasileiro ou naturalizado (art. 12 e art. 37, I da CF/88);

II – ter completado ou que venha completar dezoito anos de idade até
a data da realização das provas;

III – estar quites com as obrigações militares, se do sexo masculino;

IV – estar em dias com as obrigações eleitorais;

V – satisfazer aos requisitos especiais para o provimento do cargo,
quando for o caso.

Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos III, IV e V
poderão ser atendidas por ocasião da posse do candidato, caso seja
classificado.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 9° As inscrições dos candidatos serão efetuadas diretamente
pela internet nos sites anunciados anteriormente no horário, local e prazos
fixados no edital.

Art. 10 O candidato deverá acessar o site da ACPI & Informática
Ltda, para proceder à sua inscrição.

Art. 11 A confirmação da inscrição será feita mediante pagamento do
boleto bancário em conta corrente aberta exclusivamente para o concurso
público, observando-se os procedimentos para os casos de isenção da
taxa.

Parágrafo único.  O candidato guardará o seu comprovante de
inscrição juntamente com o documento de recolhimento da taxa para a
garantia da realização das provas, devendo aguardar a sua confirmação
por meio de edital complementar.

Art. 12 Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição
condicional, salvo aquelas previstas no edital do concurso público.

Art. 13 A Comissão Organizadora do Concurso Público e a ACP &
Informática Ltda. prestarão todas as informações necessárias e orientarão
os interessados na obtenção dos elementos indispensáveis à inscrição.

Art. 14 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou graciosos
no ato da realização das provas determinarão o cancelamento da inscrição
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, eliminando-se o candidato
infrator.

Art. 15 A realização da inscrição implicará no conhecimento e na
aceitação de todas as disposições deste Regulamento e dos respectivos
editais.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ORGANIZADORA / BANCA EXAMINADORA

Art. 16 A Comissão Organizadora composta de três servidores
acompanhará e fiscalizará todos os atos relacionados ao concurso público
junto à empresa ACPI & Informática Ltda.

Art. 17 A Banca Examinadora é de responsabilidade da empresa
contratada para esta finalidade, e deverá preparar cada uma das provas
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e fiscalizar a sua reprodução, tomando as medidas necessárias à
manutenção do sigilo.

Art. 18 A entidade contratada deverá ministrar treinamentos e
orientações necessárias aos membros da Comissão Organizadora do
Concurso Público nº 001/2010 e às pessoas selecionadas pela Secretaria
Municipal de Administração para exercerem a função de fiscais de provas.

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS E DO SEU JULGAMENTO

Art. 19 As provas preparadas segundo o disposto no art. 17 deverão
conter questões objetivas e de aplicação prática no desempenho dos
cargos a que se refere o concurso público.

Art. 20 Cada matéria corresponderá uma prova em separado.

Parágrafo único. O peso e a nota mínima de aprovação em cada
disciplina e no conjunto serão definidos no edital de concurso público.

Art. 21 Os cadernos de provas serão entregues aos candidatos
depois da realização das mesmas, observando-se as regras do edital,
ficando sob a responsabilidade da instituição contratada encarregada de
sua aplicação os cartões de respostas para correção e entrega de
resultado.

Art. 22 O candidato que se recusar a responder a quaisquer das
provas, ou que se retirar do recinto durante a sua realização sem
autorização será eliminado do concurso público.

Art. 23 Não haverá segunda chamada para nenhuma prova,
eliminando-se o candidato faltoso.

Art. 24 Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou
descortesia para com os fiscais de prova, auxiliares ou coordenadores e
autoridades presentes ou que for surpreendido em comunicação com
outros candidatos ou pessoas estranhas, seja verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio, salvo os expressamente permitidos.

Art. 25 Expirado o prazo para a resolução das questões os cartões
de respostas serão recolhidos e entregues incontinente à coordenação
do concurso público para a correção e divulgação do resultado.

Art. 26 Os cartões de respostas das questões deverão ser entregues
aos candidatos devidamente identificados pela empresa contratada para
a aplicação do concurso público.

Art. 27 Tratando-se de Provas de Títulos a Banca Examinadora
selecionará aqueles que forem entregues pelos candidatos dentro do
prazo fixado no edital e que atendam às exigências do mesmo ou que com
ele guardem relação, atribuindo graus a eles na forma estabelecida.

CAPÍTULO VII
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 28 Será considerado classificado no concurso público o candidato
que obtiver, concomitantemente:

a) um percentual maior ou igual a 40% (quarenta por cento) nas
provas estabelecidas no edital e maior ou igual a 50% (cinqüenta por
cento) na prova de Conhecimentos Específicos e nas demais provas
práticas, e;

b) a média aritmética no conjunto das provas igual ou superior
a 05 (cinco).

Parágrafo único. A maior nota individual e a maior média aritmética
são fixadas em 10 (dez) pontos, inclusive com contagem de pontos obtidos
na prova de títulos, desprezando-se os pontos que ultrapassarem a
referida nota máxima.

Art. 29 A classificação dos candidatos aprovados será feita em
ordem decrescente da média aritmética obtida no conjunto das provas,

acrescida da pontuação relativa aos títulos, quando for o caso,
observando-se o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Parágrafo único. Os critérios de desempate na média final serão
definidos no edital de abertura do concurso público.

Art. 30 A homologação do resultado do concurso público será feita
por ato do Presidente da Câmara Municipal mediante relatório
circunstanciado apresentado pela empresa contratada sobre todas as
suas fases, e constará dele:

I – histórico dos preparativos do concurso público;

II – percentual de presença e de aproveitamento dos candidatos;

III – relação de aprovação e reprovação por ordem decrescente da
média aritmética obtida no conjunto das provas, citando os dados de cada
candidato; e,

IV – ocorrências havidas durante a realização do concurso público.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 A Administração Pública Municipal poderá, a seu critério,
antes da homologação do resultado, suspender, anular ou cancelar o
concurso público por motivo justificado, não assistindo aos candidatos
direito à reclamação.

Art. 32 Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela
instituição encarregada juntamente com a Secretaria Municipal de
Administração e a Comissão Organizadora do Concurso Público.

Art. 33 Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação
por afixação na forma de costume.

Art. 34 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Querência– MT, aos
20 dias do mês  de outubro, do ano de dois mil e dez.

Luzimar Pereira Luz
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso
nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o RESULTADO do Processo
de Licitação n. 039/2010, regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002,
o Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho de 2006 com aplicação da
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações.
PROCESSO: 039/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 017/2010
OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus novos.
REALIZAÇÃO: 22/10/2010
HORÁRIO: 09 horas
Vencedor:
· BARBOSA & FERREIRA LTDA. EPP- vencedora dos Lotes n. 01, 02,
03, 04, 07 e 08 no valor total de R$ 57.732,00;

Querência – MT., 22 de outubro de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal Senhor Fernando Görgen, juntamente com a Pregoeira
da Prefeitura Municipal de Querência, nomeada pela portaria 002/2010,
torna Público o processo de licitação nº 040/2010;
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 018/2010.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de PNEUS
NOVOS.
Data: 05/11/2010
HORÁRIO: 09 horas (horário local)
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LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e
Julgamento.
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07h30min às
11h30min e das 13h30min até as 17h30min. Maiores informações através
do telefone 066 3529-1218 ou através do e-mail
cris.prefeitura@hotmail.com.

Querência – MT., 22 de outubro de 2010.

Fernando Görgen
Prefeito Municipal

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira

De ordem do Senhor Luzimar Pereira Luz, Presidente da
Câmara Municipal de Querência - MT, o Presidente da Comissão
Organizadora faz saber aos interessados que estarão abertas
as inscrições ao Concurso Público Municipal de Provas objetivas,
Títulos e Provas Práticas nº 001/2010 no período de 25/10/2010 a
05/11/2010, para o ingresso no seu quadro permanente nos cargos
constantes do Edital n° 001/2010, nos termos do que preceituam
o art. 37, II da Constituição Federal. Maiores informações pelos
sites: www.acpi.inf.br .

Querência  – MT, em 21 de outubro de  2010.

Mauro Marcio Nunes Caldas
Presidenta da Comissão Organizadora do Concurso n° 001/2010

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2010
EDITAL Nº 001/2010

PORTARIA Nº 011/2010
DE 19 DE OUTUBRO  DE 2010.

“Dispõe sobre a Nomeação da Comissão   Organizadora do  Concurso
Público nº. 001/2010 da Câmara Municipal de Querência - MT.’’

LUZIMAR PEREIRA LUZ, Presidente da Câmara Municipal de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Organizadora do Concurso Público nº.
001/2010, da Câmara  Municipal de Querência - MT.

MAURO MARCIO NUNES CALDAS           Presidente
CRISTIANE TIE CKER REIDEL   Membro
ISIANE CAMAR RITERRBUCH  Membro

Art. 2º- A Comissão fica encarregada de tomar todas as providencias
necessárias para realização do Concurso Público nº. 001/2010,
obedecendo fielmente os ordenamentos legais pertinentes.

Art. 3º - A Comissão Organizadora deverá divulgar o Edital de
chamamento e encarregar – se do recebimento das inscrições, seguindo
as orientações dos técnicos da ACPI & Informática LTDA, firma esta
contratada para elaboração de Editais e elaboração e aplicação das provas
do presente Concurso Público.

Art. 4º - Compete ao Presidente desta Comissão, solicitar junto ao
Executivo Municipal, todos os recursos materiais, humanos e financeiros
necessários à consecução do objetivo desta Portaria, bem como se
encarrega da organização do local onde serão realizadas as provas.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

               Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Querência,
Estado de Mato Grosso, em 19 de outubro de 2010.

Luzimar Pereira Luz
Presidente da Câmara

Decreto nº. 002/ 2010
 De:  20 de outubro de 2010.

“Dispõe Sobre o Regulamento do Concurso Público de Provas e de
Provas e Títulos nº. 001/2010, da Câmara Municipal de Querência- MT.”

O Sr. Luzimar Pereira Luz, Presidente da Câmara Municipal de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto
no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, considerando-se a
Resolução nº 030/2010, resolve baixar o presente Regulamento, que
disciplinará o concurso público nº 001/2010 durante a sua vigência.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O concurso público para a seleção de candidatos aos cargos
públicos da Câmara Municipal de Querência– MT será realizado nos termos
da Lei Orgânica do Município, das leis complementares municipais vigentes
e será regido pelas normas contidas no presente Regulamento.

Art. 2° O concurso público será de provas e de provas de títulos na
forma estabelecida no edital e seus anexos.

Parágrafo único. Haverá prova prática para os cargos de: Assessor
Contábil, Assessor Jurídico, Assessor Legislativo, Técnico Controle Interno,
Tesoureiro, Agente Administrativo e Recepcionista, conforme as
disposições do respectivo edital.

Art. 3° O prazo de validade do concurso é de dois anos a contar da
publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período
a critério do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. Enquanto houver candidato aprovado e
classificado e não convocado para investidura em determinado cargo
não se publicará edital de concurso público para provimento do mesmo
cargo, salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que
habilitou o candidato.

Art. 4° A aprovação em concurso público não cria direito à nomeação
imediata, porém, quando esta ocorrer, dever-se-á respeitar a ordem de
classificação dos candidatos.

§ 1º Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação,
atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente
a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido no edital ou
naquelas vagas criadas por Lei Complementar durante a validade do
concurso.

§ 2º As convocações deverão ocorrer de forma intercalada entre os
candidatos em situação normal e os candidatos portadores de
necessidades especiais, sendo que o primeiro candidato a ser convocado,
será o em situação normal, seguido por um candidato portador de
necessidade especial.

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Art. 5° O chamamento para o início das inscrições deverá ser feito
com pelo menos 30 (trinta) dias antes da realização das provas do concurso
público por meio de edital afixado no local de costume na sede da Câmara
Municipal de Querência– MT e publicado no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso e Jornal Local de grande circulação de forma resumida.
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Parágrafo único. Todos os demais atos deverão ser divulgados
nos sites do Município de Querência– MT e da empresa contratada para a
realização do evento.

Art. 6° O edital de abertura deverá conter:

I – os cargos a prover com o respectivo número de vagas;

II – o vencimento inicial do cargo;

III – os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;

IV – o conteúdo programático das provas;

V – os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da
inscrição e os que deverão ser entregues pelo candidato habilitado quando
da sua posse;

VI – a época da realização das provas;

VII – o grau de escolaridade para os cargos que não sejam
profissionalizantes e os de nível elementar ou alfabetizados;

VIII – a média e a nota mínima de aprovação em cada disciplina e da
aprovação no conjunto;

IX – o valor da taxa de inscrição escalonada por grau de escolaridade;
e,

X – outras disposições que se julgarem necessárias e que não
dependam de aprovação em lei.

Art. 7° Os prazos dos editais poderão ser prorrogados a juízo da
Comissão Organizadora do Concurso Público ou pela Secretaria de
Administração, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e ou
nos sites anunciados neste decreto.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 8° Poderão candidatar-se aos cargos públicos todos os cidadãos
brasileiros e os estrangeiros na forma da lei que atenderem aos seguintes
requisitos:

I – ser brasileiro ou naturalizado (art. 12 e art. 37, I da CF/88);

II – ter completado ou que venha completar dezoito anos de idade até
a data da realização das provas;

III – estar quites com as obrigações militares, se do sexo masculino;

IV – estar em dias com as obrigações eleitorais;

V – satisfazer aos requisitos especiais para o provimento do cargo,
quando for o caso.

Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos III, IV e V
poderão ser atendidas por ocasião da posse do candidato, caso seja
classificado.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 9° As inscrições dos candidatos serão efetuadas diretamente
pela internet nos sites anunciados anteriormente no horário, local e prazos
fixados no edital.

Art. 10 O candidato deverá acessar o site da ACPI & Informática
Ltda, para proceder à sua inscrição.

Art. 11 A confirmação da inscrição será feita mediante pagamento do
boleto bancário em conta corrente aberta exclusivamente para o concurso
público, observando-se os procedimentos para os casos de isenção da
taxa.

Parágrafo único.  O candidato guardará o seu comprovante de
inscrição juntamente com o documento de recolhimento da taxa para a
garantia da realização das provas, devendo aguardar a sua confirmação
por meio de edital complementar.

Art. 12 Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição
condicional, salvo aquelas previstas no edital do concurso público.

Art. 13 A Comissão Organizadora do Concurso Público e a ACP &
Informática Ltda. prestarão todas as informações necessárias e orientarão
os interessados na obtenção dos elementos indispensáveis à inscrição.

Art. 14 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou graciosos
no ato da realização das provas determinarão o cancelamento da inscrição
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, eliminando-se o candidato
infrator.

Art. 15 A realização da inscrição implicará no conhecimento e na
aceitação de todas as disposições deste Regulamento e dos respectivos
editais.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ORGANIZADORA / BANCA EXAMINADORA

Art. 16 A Comissão Organizadora composta de três servidores
acompanhará e fiscalizará todos os atos relacionados ao concurso público
junto à empresa ACPI & Informática Ltda.

Art. 17 A Banca Examinadora é de responsabilidade da empresa
contratada para esta finalidade, e deverá preparar cada uma das provas
e fiscalizar a sua reprodução, tomando as medidas necessárias à
manutenção do sigilo.

Art. 18 A entidade contratada deverá ministrar treinamentos e
orientações necessárias aos membros da Comissão Organizadora do
Concurso Público nº 001/2010 e às pessoas selecionadas pela Secretaria
Municipal de Administração para exercerem a função de fiscais de provas.

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS E DO SEU JULGAMENTO

Art. 19 As provas preparadas segundo o disposto no art. 17 deverão
conter questões objetivas e de aplicação prática no desempenho dos
cargos a que se refere o concurso público.

Art. 20 Cada matéria corresponderá uma prova em separado.

Parágrafo único. O peso e a nota mínima de aprovação em cada
disciplina e no conjunto serão definidos no edital de concurso público.

Art. 21 Os cadernos de provas serão entregues aos candidatos
depois da realização das mesmas, observando-se as regras do edital,
ficando sob a responsabilidade da instituição contratada encarregada de
sua aplicação os cartões de respostas para correção e entrega de
resultado.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 47     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 22 de Outubro de 2010

Art. 22 O candidato que se recusar a responder a quaisquer das
provas, ou que se retirar do recinto durante a sua realização sem
autorização será eliminado do concurso público.

Art. 23 Não haverá segunda chamada para nenhuma prova,
eliminando-se o candidato faltoso.

Art. 24 Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou
descortesia para com os fiscais de prova, auxiliares ou coordenadores e
autoridades presentes ou que for surpreendido em comunicação com
outros candidatos ou pessoas estranhas, seja verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio, salvo os expressamente permitidos.

Art. 25 Expirado o prazo para a resolução das questões os cartões
de respostas serão recolhidos e entregues incontinente à coordenação
do concurso público para a correção e divulgação do resultado.

Art. 26 Os cartões de respostas das questões deverão ser entregues
aos candidatos devidamente identificados pela empresa contratada para
a aplicação do concurso público.

Art. 27 Tratando-se de Provas de Títulos a Banca Examinadora
selecionará aqueles que forem entregues pelos candidatos dentro do
prazo fixado no edital e que atendam às exigências do mesmo ou que com
ele guardem relação, atribuindo graus a eles na forma estabelecida.

CAPÍTULO VII
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 28 Será considerado classificado no concurso público o candidato
que obtiver, concomitantemente:

a) um percentual maior ou igual a 40% (quarenta por cento) nas
provas estabelecidas no edital e maior ou igual a 50% (cinqüenta por
cento) na prova de Conhecimentos Específicos e nas demais provas
práticas, e;

b) a média aritmética no conjunto das provas igual ou superior
a 05 (cinco).

Parágrafo único. A maior nota individual e a maior média aritmética
são fixadas em 10 (dez) pontos, inclusive com contagem de pontos obtidos
na prova de títulos, desprezando-se os pontos que ultrapassarem a
referida nota máxima.

Art. 29 A classificação dos candidatos aprovados será feita em
ordem decrescente da média aritmética obtida no conjunto das provas,
acrescida da pontuação relativa aos títulos, quando for o caso,
observando-se o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Parágrafo único. Os critérios de desempate na média final serão
definidos no edital de abertura do concurso público.

Art. 30 A homologação do resultado do concurso público será feita
por ato do Presidente da Câmara Municipal mediante relatório
circunstanciado apresentado pela empresa contratada sobre todas as
suas fases, e constará dele:

I – histórico dos preparativos do concurso público;

II – percentual de presença e de aproveitamento dos candidatos;

III – relação de aprovação e reprovação por ordem decrescente da
média aritmética obtida no conjunto das provas, citando os dados de cada
candidato; e,

IV – ocorrências havidas durante a realização do concurso público.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 A Administração Pública Municipal poderá, a seu critério,
antes da homologação do resultado, suspender, anular ou cancelar o
concurso público por motivo justificado, não assistindo aos candidatos
direito à reclamação.

Art. 32 Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela
instituição encarregada juntamente com a Secretaria Municipal de
Administração e a Comissão Organizadora do Concurso Público.

Art. 33 Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação
por afixação na forma de costume.

Art. 34 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Querência– MT, aos
20 dias do mês  de outubro, do ano de dois mil e dez.

Luzimar Pereira Luz
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2010

REGISTRO DE PREÇOS – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
SERVIÇOS GRÁFICOS

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT torna público que, com
base na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Decreto Municipal nº 460/07
e demais legislações correlatas, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando à
aquisição de Equipamentos de Informática e Serviços Gráficos para
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. As propostas e
documentações deverão ser entregues no Departamento de Licitações e
Contratos à Rua Antônio João, 156, no dia 04/11/2010 as 14h00min sendo
que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados
à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria
e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do
Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado,
em qualquer dia útil e durante o expediente normal. Informações, pelo
telefone (XX 66) 3415 1207/1129.

 Ribeirãozinho - MT, 21 de outubro de 2010.

Kênia Soares Simões
- Pregoeira

Prefeitura Municipal de Rio Branco

AVISO DE RESULTADO DE LICITACAO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010

A Prefeitura Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, através
de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, para
conhecimento dos interessados, que após sessão pública realizada no
dia 23/06/2010 às 08h00, na sala da CPL situada à Avenida Cerejeiras, 90,
Bairro Fidelândia, para recebimento, análise e julgamento da documentação
e das propostas relativas ao certame, na modalidade Tomada de Preços
Nº. 001/2010, para EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE
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EDITAL DE CHAMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeado
através do Decreto nº 460 / GAB / PMR / 2010, de 06 de Janeiro de 2010,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
021/2010, Objeto: “Aquisição de Materiais Elétricos, Hidráulicos,
Construção e Acessórios”, processado nos autos dos Processos
Administrativos Apensos de nº. 564/2010 – SEMOSP, 565/2010 – SEMUSA
e 564/2010 - SEMEC.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão
Presencial na sala da CPL na sede do Município de Rondolândia, Rua
Mathilde Klemz s/nº., Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e 13:30 ás
17:30 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Pública para recebimento das propostas ocorrerá ás 09:00
horas do dia 04 de Novembro de 2010.

Sala da CPLMS, Rondolândia - MT, 20 de Outubro de 2010.

Edimar Ricarte
Pregoeiro

EDITAL DE CHAMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeado
através do Decreto nº 460 / GAB / PMR / 2010, de 06 de Janeiro de 2010,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
022/2010, Objeto: “Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais
de Limpeza, Expediente e Pedagógico, para atender
necessidades do Programa API e APD, conforme Termo de
Simplificado de Convênio nº. 111/2010”, processado nos autos do
Processo Administrativo de nº. 627/2010 – SEMAS.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão
Presencial na sala da CPL na sede do Município de Rondolândia, Rua
Mathilde Klemz s/nº., Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e 13:30 ás
17:30 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Pública para recebimento das propostas ocorrerá ás 09:00
horas do dia 05 de Novembro de 2010.

Sala da CPLMS, Rondolândia - MT, 20 de Outubro de 2010.

Edimar Ricarte
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Santa Rita do

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

Prefeitura Municipal de Rondolândia

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS E
AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-MT. Tudo de acordo com as
condições estabelecidas pela Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações
teve como vencedora a Empresa TERCON TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta no valor de R$
145.498,20 (cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito
reais e vinte centavos).

Rio Branco - MT, 21 de Outubro de 2010.

JOÃO BATISTA RODRIGUES
Presidente - CPL
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Prefeitura Municipal de Sapezal
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Prefeitura Municipal de Sinop

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2010 DOPROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROGRAMA ESPORTE E LAZER

DA CIDADE – PELC

A Secretaria Municipal de Educação de Sinop-MT convoca os
aprovados, conforme quadro abaixo, no Teste Seletivo/2010 para
Contratação Temporária de Coordenador  de Núcleo e Monitor/Bolsista a
comparecerem na sede da Secretaria Municipal de Educação, sito a Av.
das Embaúbas n° 1076, centro no dia 21 de outubro de 2010, das 12h às
17h , para o processo de preenchimento de dados junto a UNISELVA.

MONITOR/BOLSISTA 20 HORAS

ORDEM CANDIDATOS
06 Cristiane Spies

Sinop-MT 18 de outubro de 2010.

Antonio Tadeu Gomes de Azevedo
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 407/2010

DATA: 19 de outubro de 2010
SÚMULA: Retifica termos da Portaria nº. 396/2010, de 07 de

outubro de 2010.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar termos da Portaria nº. 396/2010, de 07 de outubro
de 2010:

Onde se lê:

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Adriano dos Santos
Neuza Pereira Alves Pasqualotto
Ítalo Guzzo Neto
Renato José Grotto

Leia-se:
Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Adriano dos Santos
Ulisses Alves Barbosa

PORTARIA Nº. 390/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE
à Srª ERMELINDA ZINI DA CUNHA.”

A Diretora Executiva do PreviSinop – Instituto de Previdência
Social dos Servidores Municipais de Sinop, Estado de MT, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 7°, Inciso I e § 8º da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41/2003, combinado com Arts .29, Inciso I e § 1º e Art. 30, Inciso I,
ambos da Lei Municipal n.º 937/2006, de 29 de agosto de 2006, que rege
a Previdência Municipal de Sinop/MT; artigo 169 da Lei Municipal nº 254/
1993, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de
Sinop/MT e Lei Municipal nº 568/1999, que trata sobre o plano de cargo,
carreira e vencimentos e suas alterações, resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, com provento
integral,em favor da Srª. ERMELINDA ZINI DA CUNHA, conjuge do “de
cujus”, portadora do RG nº 934.673 SSP/MT e do CPF nº 604.465.521-00,
em decorrência do falecimento do servidor inativo Sr. ALCIONE
RODRIGUES DA CUNHA, Aposentado por Idade, conforme processo
administrativo de Pensão do PreviSinop 2010.07.0002 a partir da data do
óbito em 09 de Outubro de 2010, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 09 de
Outubro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

SINOP - MT, 19 de Outubro de 2010.

JHONI HELEN CRESTANI
Diretora Executiva do PreviSinop

Homologo:

Juarez Costa
Prefeito Municipal

Ítalo Guzzo Neto
Renato José Grotto

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicidade,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de outubro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
 TOMADA DE PREÇOSA Nº 026/2010

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura de Sorriso –
MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
322/2010, torna público o julgamento do recurso apresentado pela empresa
licitante SAMPAIO & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S.

Ante ao exposto e dá análise acurada do que consta nos autos
CONHEÇO do RECURSO apresentado e no MÉRITO esta Comissão
Permanente de Licitação NEGA PROVIMENTO ao mesmo, mantendo a
empresa SAMPAIO & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S,
INABILITADA, por não cumprir as regras do Edital de Licitação, conforme
fundamentos exposto em Ata.

Sorriso – MT, 21 de Outubro de 2010

SERGIO KOCOVÁ SILVA
PRESIDENTE C.P.L.

Prefeitura Municipal de Tapurah

Ata nº 002/2010

Aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e dez (2010), às 09h00min, na sala de reunião do Conselho Municipal de
Saúde, sala-05, sito na Avenida Paraná, 1100, Praça da Juventude - Centro,
reuniram-se para a 2ª Reunião Ordinária os Conselheiros do Conselho
Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON a seguir descritos:
Fábia Cristina Walter – Coordenadora do Procon Municipal; Cláudio Birck –
representante da OAB; Roselaine Fleck – Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Tapurah/MT; Altair de Lima – Secretaria Municipal de Educação;
Marciane Dielschneider - Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Fazenda; Felismina A. da Silva Santos – Secretaria
Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária); Joselito Pinheiro de Almeida -
Câmara Municipal de Vereadores. Ausentes justificadamente os
conselheiros: Luiz Gonçalves de Queiroz – Secretaria Municipal de Saúde
(Vigilância Sanitária), Ezequiel Gomes Ferreira, Secretaria de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Carlos Vargas, Edvane Dasi
Finco, – Associação Comercial e Industrial de Tapurah/MT – ACET; Carlos
Alberto Cozer – Sindicato Rural de Tapurah/MT; Hudson Vilela dos Santos
– Rotary Club de Tapurah/MT.

A Coordenadora do Procon Municipal, Fábia Cristina Walter, presidiu
a reunião, deu as boas vindas aos Conselheiros presentes, a seguir
passou a falar a respeito da mudança de endereço do Unidade de
Atendimento do Procon Municipal, que desde o início do mês está atendendo
em uma sala anexa a da Prefeitura Municipal; explanou também que esta
Unidade de Atendimento conta, desde o início do mês, com um conciliador
que irá realizar as audiências de conciliação caso não haja acordo entre
o fornecedor e o consumidor tornando-se o órgão com mais força e
respeito perante a sociedade; somente aguarda a designação de uma
data pelo Procon Estadual para o treinamento do conciliador para que se
iniciem as audiências. A seguir comentou sobre os três meses da instalação
do Procon Municipal, que a procura neste mês de setembro foi muito maior
do que a nos meses anteriores, acredita-se que a mudança de endereço
do Procon Municipal que a mudança para uma sala anexa a da Prefeitura
Municipal ajudou muito no aumento da procura, isso é um passo muito
importante uma vez que demonstra que a população está descobrindo a
criação do órgão e sabendo onde buscar os seus direitos. Em seguida
informou a todos os presentes que o Regimento Interno do órgão já está
em fase de adaptação para a nossa realidade municipal e que a previsão
é que o mesmo seja em breve encaminhado a todos os membros do
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON para
deliberação, provavelmente na próxima reunião do conselho. Com a palavra
a Conselheira Marciane Dielschneider denunciou que dirigiu-se ao
Supermercado Avenida e encontrou produtos vencidos, que avisou ao
pessoal do supermercado e viu retirando os produtos vencidos. A seguir
a Conselheira Roselaine Fleck denunciou que os fiscais da Vigilância
Sanitária somente estão somente fiscalizando mercados maiores e
mercearias e mercados menores não estão recebendo fiscalização, foi
decido entre os conselheiros presentes que a Coordenadora irá emitir
ofício para a Vigilância Sanitária para a solução o problema. Com a palavra
do Conselheiro Cláudio Birck, o mesmo sugeriu que sejam feitos anúncios
nos principais meios de veículos de comunicação municipais, bem como
informativo aos comércios de gêneros alimentícios para os comerciantes
de que os fiscais estaduais visitarão novamente nosso município com a
finalidade proceder à nova fiscalização e que as multas aplicadas, caso
sejam encontrados produtos vencidos expostos à venda, são pesadas,
em torno de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Nada mais havendo a tratar eu,
Fábia Cristina Walter, lavrei a presente ata que segue assinada por mim e
pelos demais membros presentes do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor abaixo relacionados:

Fábia Cristina Walter
Coordenadora do Procon Municipal

Roselaine Fleck
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapurah/MT

Cláudio Birck
OAB de Tapurah/MT
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Altair de Lima
Secretaria Municipal de Educação

Marciane Dielschneider
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Fazenda

Felismina A. da Silva Santos
Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária)

Joselito Pinheiro de Almeida
Câmara Municipal de Vereadores

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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AVISO  DE LICITAÇÃO – TORNAR SEM EFEITO.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro
decide: TORNAR SEM EFEITO as publicações do Aviso de Licitação –
Pregão Presencial nº 069/2010, cujo objeto é Registro de Preços para
Futuras e Eventuais Aquisições de Material de Expediente para atender a
Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT, com realização prevista para
o dia 04/11/2010 às 09h00min. Várzea Grande – MT, 21 de Outubro de
2010. Otávio Guimarães Rezende - Pregoeiro. Marcos José da Silva –
Secretário de Administração.

Prefeitura Municipal de Vera

EXTRATO DE CONTRATO N° 065/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: ORTOP
SERVIÇOS MÉDICOS EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA; VALOR:
R$ 6.160,00; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS MÉDICOS PARA A REALIZAÇÃO DE 120 CONSULTAS
ORTOPÉDICAS/TRAUMATOLÓGICAS A SEREM REALIZADOS JUNTO AO
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL; VIGÊNCIA: 13/10/2010 ATÉ 31/12/
2010; DATA: 13/10/2010.
EXTRATO DE CONTRATO N° 066/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: CHINHAMA
SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA; VALOR: R$ 15.117,66; OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS
PARA A REALIZAÇÃO DE 300 EXAMES ULTRASSONOGRÁFICOS A SEREM
REALIZADOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, COM OS
EQUIPAMENTOS DA CONTRATANTE; VIGÊNCIA: 13/10/2010 ATÉ 31/12/
2010; DATA: 13/10/2010.
EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: RONDOMAQ
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA; VALOR: R$ 147.500,00; OBJETO:
AQUISIÇÃO DE  UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4, DIESEL, COM 85 – CV,
MODELO MF 4283/4; UMA GRADE ARADORA 14X28", CONTROLE REMOTO,
MODELO ATCR 14X28; UMA GRADE NIVELADORA MECÂNICA 32X20,
MODELO SP32X20; UM COLHEDOR DE FORRAGENS 10 FACAS NO ROTOR,
MODELO PECUS 9004; UMA CARRETA AGRÍCOLA 2 EIXOS, CARROCERIA
DE MADEIRA, 6T, F-4000; UM DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO, CAP 5.500KG,
MODELO DCA 5500; VIGÊNCIA: 20/10/2010 ATÉ 30/08/2011; DATA: 20/
10/2010.

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: RONDOMAQ
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA; VALOR: R$ 135.750,00; OBJETO:
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4, DIESEL, MÍNIMO 140 CV E
UMA GRADE ARADORA 20X28", CONTROLE REMOTO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 025/2010, PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO;
VIGÊNCIA: 20/10/2010 ATÉ 30/08/2011; DATA: 20/10/2010.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: AGUILERA
AUTO PEÇAS LTDA; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTE 01; DATA: 04/10/2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: M.P
MAGALHÃES COMÉRCIO; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTES 02, 06, 07 E 08; DATA: 04/10/2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: IMPORCATE
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTE 15; DATA: 04/10/2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: VEMAQ PEÇAS
PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA - ME; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
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E ACESSÓRIOS NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTES 04 E 14; DATA: 04/10/
2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: RANURO
COMÉRCIO DE PEÇAS E PARAFUSOS LTDA - ME; OBJETO: AQUISIÇÃO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTES 18 E 19; DATA: 04/10/
2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: NAF PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A MANUTENÇÃO
E RECUPERAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERA-MT – LOTES 03, 05, 09, 11, 12 E 17; DATA: 04/10/
2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: CENTRO
OESTE ASFALTOS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE 212 (DUZENTAS E
DOZE) TONELADAS DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 E 466 (QUATROCENTOS
E SESSENTA E SEIS) TONELADAS DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, A
SEREM UTILIZADOS NA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA
RODOVIA MT-225, TRECHO DE VERA À FELIZ-NATAL-MT; DATA: 15/10/
2010.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA – MT; CONTRATADO: VALDEBERTO
SATELES - ME; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
E DE 1ª LINHA DE MONTAGEM PARA A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA-
MT – LOTE 16; DATA: 04/10/2010.

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2010

OBJETO: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA A ÁREA
PÚBLICA.

A Prefeitura Municipal de Vera-MT torna público que o certame supra
mencionado, cuja abertura inicialmente estava prevista para o dia 01/11/
2010, às 08:00 horas, fica redesignado para o dia 05/11/2010, às 08:00
horas, a fim de respeitar o prazo devido de publicação nos termos da
Alínea “b”, do inciso II, § 2º do Artigo 21 da Lei 8.666/93.

Vera -MT, 22 de  Outubro  de 2010.

Nair Pretto
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e
Ambiental da Região Sul – CIDESASUL – CNPJ:08.051.612/0001-15, com
sede na Rua Arnaldo Ercket, nº. 875, Sl- 02, CEP: 78.840.000, Campo
Verde-MT, com fundamento no Artigo 26, 28 e ss., do Estatuto, CONVOCA
os entes consorciados através dos Senhores prefeitos, para assembléia
geral, a realizar-se dia 19/11/2010 em primeira convocação as 13:00h e
segunda convocação as 14:00h, no “Plenarinho” da Câmara de Vereadores
de Campo Verde/MT, com a seguinte pauta:

1° - Alteração estatutária;
2° - Deliberação referente à portaria n°03/2010;
3° - Apreciação e aprovação do plano de trabalho para o exercício 2011;
4° - Apresentação das ações e atividades realizadas nesta gestão e as

em andamento;
5° - Eleição da nova diretoria: Conselho Deliberativo e Conselho fiscal;
6° - Definição do Local da sede do consórcio;
7° - Calendário da assembléia geral para apreciação das contas 2010;

 Consórcios Intermunicipais

As chapas serão compostas e registradas durante a realização da
assembléia.

Campo Verde/MT, 25 de outubro de 2010.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Presidente CIDESASUL


